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DIREITO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, ESTATUTO DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E ESTATUTO DO IDOSO 

Iniciamos nosso Curso de Direito da Pessoa com Deficiência, Estatuto da Criança e do Adolescente e Estatuto 
do Idoso em teoria e questões, voltado para o concurso das Secretarias de Educação - SEED e SMEs.  

O último concurso foi realizado em 2023 pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, e utilizaremos esse edital como 
base para as nossas aulas: 

DIREITO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E 
ESTATUTO DO IDOSO 

Confira, a seguir, com mais detalhes, nossa metodologia. 

Metodologia do Curso 

Algumas constatações sobre a metodologia são importantes! 

Podemos afirmar que as aulas levarão em consideração as seguintes “fontes”. 

 

Para tornar o nosso estudo mais completo, é muito importante resolver questões anteriores para nos 
situarmos diante das possibilidades de cobrança. Traremos questões de todos os níveis. 

Essas observações são importantes pois permitirão que possamos organizar o curso de modo focado, voltado 
para acertar questões objetivas e discursivas. 

Esta é a nossa proposta!  

Vistos alguns aspectos gerais da matéria, teçamos algumas considerações acerca da metodologia de estudo. 

As aulas em .pdf tem por característica essencial a didática. Ao contrário do que encontraremos na doutrina 
especializada de Direitos Humanos (Flávia Piovesan e Augusto Cançado Trindade, para citarmos dois dos 
expoentes neste ramo), o curso todo se desenvolverá com uma leitura de fácil compreensão e assimilação. 

FONTES

Doutrina quando 
essencial e 
majoritária

Assuntos relevantes 
no cenário jurídico

Jurisprudência 
relevante dos 

Tribunais Superiores

Legislação e 
Documentos 

Internacionais 
pertinentes ao 

assunto.
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Isso, contudo, não significa superficialidade. Pelo contrário, sempre que necessário e importante os assuntos 
serão aprofundados. A didática, entretanto, será fundamental para que diante do contingente de disciplinas, 
do trabalho, dos problemas e questões pessoais de cada aluno, possamos extrair o máximo de informações 
para a hora da prova.  

Para tanto, o material será permeado de esquemas, gráficos informativos, resumos, figuras, tudo com a 
pretensão de “chamar atenção” para as informações que realmente importam. 

Com essa estrutura e proposta pretendemos conferir segurança e tranquilidade para uma preparação 
completa, sem necessidade de recurso a outros materiais didáticos. 

Finalmente, destaco que um dos instrumentos mais relevantes para o estudo em .PDF é o contato direto e 
pessoal com o Professor. Além do nosso fórum de dúvidas, estamos disponíveis por e-mail e, 
eventualmente, pelo Facebook. Aluno nosso não vai para a prova com dúvida! Por vezes, ao ler o material 
surgem incompreensões, dúvidas, curiosidades, nesses casos basta acessar o computador e nos escrever. 
Assim que possível respondemos a todas as dúvidas. É notável a evolução dos alunos que levam a sério a 
metodologia. 

Além disso, teremos videoaulas! Essas aulas destinam-se a complementar a preparação. Quando estiver 
cansado do estudo ativo (leitura e resolução de questões) ou até mesmo para a revisão, abordaremos alguns 
pontos da matéria por intermédio dos vídeos. Com outra didática, você disporá de um conteúdo 
complementar para a sua preparação. Ao contrário do PDF, evidentemente, AS VIDEOAULAS NÃO ATENDEM 
A TODOS OS PONTOS QUE VAMOS ANALISAR NOS PDFS, NOSSOS MANUAIS ELETRÔNICOS. Por vezes, 
haverá aulas com vários vídeos; outras que terão videoaulas apenas em parte do conteúdo; e outras, 
ainda, que não conterão vídeos. Nosso foco é, sempre, o estudo ativo!  

Assim, cada aula será estruturada do seguinte modo: 

 

METODOLOGIA

Teoria objetiva e 
direta com síntese 

do pensamento 
doutrinário 
relevante e 
dominante.

Referência e 
análise da 
legislação 

pertinente ao 
assunto.

Súmulas, 
orientações 

jurisprudenciais e 
jurisprudência 

pertinente 
comentadas.

Muitas questões 
anteriores de 

provas 
comentadas.

Resumo dos 
principais tópicos 

da matéria.

Vídeoaulas 
complementares  

sobre 
determinados 

pontos da matéria

APROVAÇÃO!
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Apresentação Pessoal 

Por fim, resta uma breve apresentação pessoal. Meu nome é Ricardo Strapasson Torques! Sou graduado em 
Direito pela Universidade Federal do Paraná (UFPR) e pós-graduado em Direito Processual. 

Estou envolvido com concurso público há 10 anos, aproximadamente, quando ainda na faculdade. Trabalhei 
no Ministério da Fazenda, no cargo de ATA. Fui aprovado para o cargo Fiscal de Tributos na Prefeitura de São 
José dos Pinhais/PR e para os cargos de Técnico Administrativo e Analista Judiciário nos TRT 4ª, 1º e 9º 
Regiões.  

Quanto à atividade de professor, leciono exclusivamente para concursos, com foco na elaboração de 
materiais em pdf. Temos, atualmente, cursos em Direitos Humanos, Direito Eleitoral e Direito Processual 
Civil. 

Deixarei abaixo meus contatos para quaisquer dúvidas ou sugestões. Terei o prazer em orientá-los da melhor 
forma possível nesta caminhada que estamos iniciando. 

E-mail: rst.estrategia@gmail.com 

Instagram: @proftorques 
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ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PARTE 01) 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Na aula de hoje vamos tratar do Estatuto da Pessoa com Deficiência – Lei nº 13.146/2015. Esse diploma 
representa um marco da proteção dos direitos das pessoas com deficiência em nosso ordenamento jurídico. 

Iremos abordar nessa aula os art. 1º ao 32, do Estatuto.  

Será uma aula relevante que irá nos situar na matéria a ser estudada. Os primeiros nove artigos são os mais 
incidentes em provas, portanto, atenção! De todo modo, não podemos deixar de lado os demais pontos da 
matéria. 

Boa aula! 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

O Estatuto da Pessoa com Deficiência caminha na mesma esteira da Convenção sobre as Pessoas com 
Deficiência, representando um marco na abordagem social e jurídica da pessoa com deficiência física ou 
mental. 

A proteção aos direitos da pessoa com deficiência, em nossos estudos, deve estar pautada nos direitos 
humanos e na necessidade de inclusão social.  

O objetivo do Estatuto é o de assegurar e promover o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais 
pelas pessoas com deficiência em condições de igualdade com as demais pessoas, tendo em vista a sua 
inclusão social e a cidadania.   

A base da Lei é a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, que 
foram incorporados ao direito brasileiro com status de Emenda Constitucional.   

1 - Caracterização da deficiência: barreiras existentes na 
sociedade 

Pessoa com deficiência é aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual 
ou sensorial o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva 
na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.  

Note que o conceito destaca as barreiras presentes na sociedade que obstruem a plena participação de todas 
as pessoas em igualdade de condições no meio em que vivem. 
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A deficiência não está, portanto, apenas na existência de limitações de natureza física, mental, intelectual 
ou sensorial. Na realidade, essas limitações por si só não conduzem à deficiência. É necessário estarem 
presentes também as denominadas barreiras que irão dificultar ou impedir o exercício dos direitos em plenas 
condições. 

Assim: 

 

Outra informação relevante para a sua prova é que há a necessidade de que a limitação seja de longo prazo. 
De todo modo, para a identificação da deficiência, são criados mecanismos de avaliação, a serem realizados 
por equipe multiprofissional e interdisciplinar que leva em consideração os seguintes elementos:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 

III - a limitação no desempenho de atividades; e 

IV - a restrição de participação. 

Dos critérios acima esposados, note que apenas no primeiro caso temos limitações de natureza física 
propriamente. Aqui podemos incluir o cego, o mudo, o surdo e o cadeirante. Nos demais incisos temos a 
deficiência relacionada a aspectos sociais, pessoais, psicológicos e que envolvem dificuldades que a pessoa 
tenha, por exemplo, para o desempenho de certas atividades. Principalmente em relação aos incisos II e IV, 
extraímos as deficiências mentais e o autismo.  

O que seria essa avaliação biopsicossocial? Veja o que nos ensina a doutrina1: 

A avaliação biopsicossocial é aquela que considera aspectos sociais que circundam o 
deficiente, além, por óbvio, de dados médicos capazes de demonstrar sua incapacidade. 

Além disso, o §2º prevê a responsabilidade do Poder Executivo para criar instrumentos de avalição da 
deficiência a partir dos critérios legislativos acima definidos. 

De acordo com a Lei nº 14.126/2021, a visão monocular foi classificada como deficiência sensorial do tipo 
visual. 

 

1 FARIAS, Cristiano Chaves de [et. al.] Estatuto da Pessoa com Deficiência Comentado – artigo 

por artigo, Bahia: Editora Juspodvim, 2017, p. 25. 

limitações barreiras DEFICIÊNCIA

Ricardo Torques

Aula 00

Secretarias de Educação - SEED e SMEs (Cursos Regulares) Direito da Pessoa com Deficiência, Estatuto da Criança e do Adolescente e Estatuto do Idoso

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

7 
78 

O STJ já tinha uma súmula sobre o assunto: 

Súmula 377 - O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso 
público, às vagas reservadas aos deficientes. 

 

Para a prova: 

 

Importante registrar também que a deficiência decorre de uma série de fatores, de modo que a identificação 
da deficiência não está limitada às determinadas “formas clássicas de deficiência” relacionados a questões 
eminentemente médicas. A avaliação é sempre biopsicossocial. 

A Lei nº 14.624/2023 acrescentou o art. 2º-A ao Estatuto. Trata-se da instituição do símbolo nacional de 
identificação das pessoas com deficiência oculta. Tal símbolo é um cordão de fita com desenhos de girassóis. 
O uso do símbolo é opcional e seu uso não dispensa a apresentação de documento que comprove a 
deficiência caso seja solicitado por autoridades.  

Vimos as limitações, a primeira parte da equação que leva à caracterização da pessoa com deficiência em 
nosso ordenamento jurídico. Falta explorar o conceito de deficiência. 

No art. 3º, temos alguns conceitos a serem utilizados ao longo do Estatuto. Neste momento, destaca-se o 
conceito de barreira: barreira é qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 
impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à 
acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à 
compreensão, à circulação com segurança, entre outros. 

As barreiras envolvem qualquer “problema” que possa impedir o gozo de direitos de pessoa que tenha 
alguma limitação. Esses “problemas” podem estar presentes tanto no meio físico como nas pessoas. Por 
exemplo, a inexistência de rebaixamento em meios-fios é um exemplo de barreiras físicas; e atitudes 
discriminatórias no ambiente de trabalho são barreiras existentes nas pessoas. Ambas as situações podem 
levar à deficiência. 

É importante que você compreenda que a fórmula que leva à caracterização da deficiência depende tanto 
da limitação quanto da barreira, tendo em vista que um sem o outro não resulta deficiência! 

As barreiras podem ser de diversas espécies: 

PODER 
LEGISLATIVO

fixou os critérios para avalição das 
limitações

PODER 
EXECUTIVO

criará instrumentos para avaliação 
das limitações
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 barreiras urbanísticas; 

Urbanismo refere-se ao conjunto de questões que envolve a edificação de uma cidade. Ao pensar 
em urbanismo, você deve pensar em vias e espaços públicos.  

Fique atento! Aa falar em espaços públicos, nota-se que as barreiras urbanísticas podem estar 
presentes em locais públicos ou em locais privados abertos ao público.  

 barreiras arquitetônicas; 

A arquitetura refere-se à arte de projetar, de construir edifícios. Por isso que a legislação associa as 
barreiras arquitetônicas com a construção de edifícios públicos e privados. 

CUIDADO PARA NÃO CONFUNDIR BARREIRA URBANÍSTICA COM BARREIRA ARQUITETÔNICA NA PROVA! 

Associe: 

 

 barreiras nos transportes; 

Sem mistérios! Barreiras nos transportes são as existentes nos sistemas e meios de transporte. 

 barreiras nas comunicações e na informação; 

Essa espécie de barreira envolve dificuldades em relação à transmissão de mensagens e informações 
por intermédio dos sistemas de comunicação (por exemplo, rádio e TV) e da tecnologia da informação 
(internet). 

 barreiras atitudinais; 

Vimos que a caracterização da barreira poderia decorrer do meio físico ou também das pessoas. Em 
relação a essa segunda possibilidade, temos as barreiras atitudinais, que se referem principalmente 
às barreiras decorrentes de atitudes discriminatórias. 

 barreiras tecnológicas; 

BARREIRA

urbanística
construção de uma 

cidade
vias e espaços 

públicos

arquitetônica arte de projetar edifícios
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Para encerramos a análise das barreiras presentes na sociedade, falta tratar das barreiras 
tecnológicas, que envolvem, por exemplo, a dificuldade que a pessoa possa apresentar para utilizar 
um computador, um smartphone etc. 

2 - Demais conceitos 

Para além dos conceitos acima já estudados, temos diversos outros conceitos importantes dentro da Lei nº 
13.146/2015. Vamos analisá-los, um a um. Todos estão previstos nos incisos do art. 3º. Cumpre observar que 
esses conceitos despencam em provas! 

2.1 - Acessibilidade 

O Estatuto dedica capítulo próprio para trabalhar o conceito de acessibilidade. Neste ponto da matéria, 
vamos tão somente explorar o conceito.  

Acessibilidade é a possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de 
espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive 
seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público 
ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 

Acessibilidade nada mais é do que todo e qualquer instrumento que seja capaz de viabilizar a inclusão da 
pessoa com deficiência em igualdade de condições com as demais pessoas. 

A pretensão – ainda que utópica – é de que todos os bens e serviços sejam acessíveis a todos em igualdade 
de condições. Se fossem plenamente acessíveis, teríamos todos os bens e serviços construídos segundo o 
modelo denominado de universal. Contudo, na prática, é impossível ou muito custoso assegurar esse 
desenho universal. Em face disso, temos situações intermediárias, de adaptação do razoável, e também a 
utilização de tecnologias assistivas que são colocadas à disposição da pessoa com deficiência. 

Sobre o conceito de desenho universal e tecnologia assistiva, mais adiante veremos com maiores detalhes. 

Sigamos! 

2.2 - Desenho universal 

A partir do que falamos acima, você pode ter uma noção do que seja desenho universal, não é mesmo?! O 
desenho universal é a concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a serem usados por todas 
as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos de tecnologia 
assistiva. 

Produtos, ambientes, programas e serviços, se construídos de forma que possam ser usados por todas as 
pessoas, são projetados segundo um desenho universal.  
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2.3 - Tecnologia assistiva 

Outro conceito que você já tem ideia. 

Antes, fique atento: tecnologia assistida = ajuda técnica =  produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, 
metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à 
atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, 
independência, qualidade de vida e inclusão social. 

Como nem todos os produtos, ambientes, programas e serviços são acessíveis a todas as pessoas, é 
necessário dispor da tecnologia em favor da pessoa com deficiência, criando produtos, equipamentos, 
dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas, serviços, enfim, tudo o que possa facilitar a 
inclusão da pessoa com deficiência. 

2.4 - Adaptações razoáveis 

Vimos que a ideia central é construir bens, seguindo um desenho universal, de modo que seja acessível a 
todas as pessoas. Como isso é impossível ou demasiadamente custoso, devemos admitir a possibilidade de 
adaptar razoavelmente bens, produtos e serviços para que as pessoas com deficiência possam gozar de tais 
prerrogativas.  

2.5 - Pessoa com mobilidade reduzida 

Pessoa com mobilidade reduzida é aquela que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação, 
permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação 
motora ou da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso.  

A Lei nº 13.146/2015 destina-se a proteger e a tratar da pessoa com deficiência, o que não se confunde com 
a pessoa com mobilidade reduzida. A deficiência é caracterizada a partir de uma limitação em interação com 
barreiras, conforme visto. 

A mobilidade reduzida é um conceito amplo e que, diferentemente da deficiência, pode ser permanente ou 
temporária. De acordo com o dispositivo acima, será considerada pessoa com mobilidade reduzida a que 
tiver dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, capaz de reduzir a mobilidade ou a 
flexibilidade. 

Pergunta:  

Todas as regras contidas no Estatuto aplicam-se à pessoa com deficiência e à pessoa com 
mobilidade reduzida? 

CUIDADO! A regra é que tudo seja aplicável à pessoa com deficiência. Contudo, em relação à pessoa com 
mobilidade reduzida, somente aplicaremos se houver expressa previsão legal. 
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2.6 - Atendente pessoal e acompanhante 

Para encerrar os principais conceitos, vamos diferenciar o atendente pessoal do acompanhante. 

O atendente pessoal é a pessoa que presta auxílio à pessoa com deficiência. Além disso, é fundamental que 
você fique atento nas seguintes informações: 

 O atendente pessoal pode ou não ser pessoa da família. Não é necessário, portanto, 
que seja um membro da família da pessoa com deficiência. 

 O atendente poderá prestar auxílio mediante contraprestação pecuniária (com 
remuneração) ou por iniciativa própria sem cobrar por isso. 

 NÃO pode ser atendente pessoal quem for identificado com profissão legalmente 
estabelecida. A exceção se coloca porque as profissões regulamentadas possuem 
regramento específico para disciplinar as atribuições e a forma de atuação, não se 
submetendo às regras do Estatuto da Pessoa com Deficiência em relação ao 
desenvolvimento da atividade profissional. 

O acompanhante, por outro lado, é a pessoa que acompanha fisicamente a pessoa com deficiência nos seus 
atendimentos, ainda que não seja o atendente pessoal. Trata-se de um conceito mais amplo, relativo à 
pessoa que esteja junto da pessoa com deficiência. 

3 - Outros conceitos menores 

Citamos, ainda, alguns outros conceitos, cuja leitura é o suficiente para fins de prova: 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras opções, as 
línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, o 
sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos 
multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os 
meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de 
comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, tais como 
os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição de 
energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 
distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 
urbanístico;   

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços públicos, 
superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de forma que 
sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses elementos, 
tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso 
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coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, 
quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; 

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do Sistema Único 
de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, com 
estruturas adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 
necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em 
situação de dependência, que não dispõem de condições de autossustentabilidade e com 
vínculos familiares fragilizados ou rompidos; 

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com estruturas 
adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados que 
respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;   

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, higiene 
e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas 
quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições 
públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões 
legalmente estabelecidas; 

Apenas para situá-lo na análise que se seguirá, o Estatuto da Pessoa com Deficiência é estruturado do 
seguinte modo: 

 

Analisamos acima a caracterização da deficiência. Vimos também o estudo dos principais conceitos 
envolvidos. Na sequência, vamos destrinchar os postulados gerais do Estatuto e passar para a análise do rol 
de direito tutelados. 

Antes, uma observação: 

Todos esses direitos expressamente assegurados já estão previstos na legislação “regular”. A maiorias deles, 
inclusive, é alçado constitucionalmente nos primeiros dispositivos da Constituição. Contudo, o que se 
pretende, ao retratá-los aqui novamente, é conferir especial atenção a esses direitos dada a vulnerabilidade 
presente.  

Caracterização e Postulados Protetivos Gerais

Direitos Fundamentais

Acessibilidade

Acesso à Justiça

Crimes e Infrações Administrativas
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2 - Postulados Protetivos Gerais 

Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá 
nenhuma espécie de discriminação.  

Discriminação é toda forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito 
ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades 
fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de 
tecnologias assistivas 

● DISCRIMINAÇÃO 

 distinção, restrição ou exclusão por ação ou omissão; 

 capaz de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício de direitos. 

Não poderia ser diferente, a finalidade precípua do Estatuto é eliminar ou, pelo menos, reduzir as barreiras 
existentes na sociedade a fim de propiciar a igualdade material (ou isonomia) entre as pessoas e coibir toda 
e qualquer discriminação que possa advir da condição de deficiente. 

Cite-se um trecho da doutrina2: 

Ocorre que não basta uma igualdade formal, isto é, prescrita na lei maior mas que se 
restrinja à letra morta da norma, sem aplicação na prática. Por vezes, a implantação do 
princípio da isonomia ou igualdade exigirá, os entes legitimados para tanto, a adoção de 
medidas que visem à efetivação dos direitos assegurados na Constituição. Isso se dá o 
nome de ações afirmativas, isto é, quando o Estado, objetivando compensar os 
desequilíbrios, cria mecanismos em prol de um grupo de pessoas, visando compensar 
desigualdades históricas, ainda que conferindo um tratamento diferenciado a eles, quando 
comparados aos demais. 

Em que pese todas as condições favoráveis que possam ser criadas pelo Estado a fim de promover os direitos 
das pessoas com deficiência, o Estatuto faculta à parte a decisão por fruir os benefícios concedidos, mas não 
obriga à fruição.  

Por exemplo, a existência de lei que garanta reserva de vagas em concursos públicos para pessoas com 
deficiência não pode obrigar que o cadeirante se inscreva para essas vagas. Caso deseje participar do 
concurso, poderá optar por concorrer dentro das vagas reservadas ou pela concorrência ampla. 

 

2 FARIAS, Cristiano Chaves de [et. al.] Estatuto da Pessoa com Deficiência Comentado – artigo 

por artigo, Bahia: Editora Juspodvim, 2017, p. 35. 
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Na sequência, vamos citar o art. 5º, que reforça a necessidade de adoção de medidas para a promoção dos 
direitos de tais pessoas contra qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, 
crueldade, opressão e tratamento desumano ou degradante. Crianças, adolescentes, mulheres e idosos com 
deficiência são considerados como especialmente vulneráveis.  

Esse dispositivo é importante, pois ele prevê que a deficiência, por si só, constitui vulnerabilidade. Contudo, 
além dos deficientes, temos outras pessoas que são consideradas vulneráveis dentro da sociedade, entre os 
quais podemos citar as crianças, as mulheres, os idosos, os adolescentes. Assim, se somados esses fatores – 
crianças deficientes, mulheres deficientes, idosos deficientes, adolescentes deficientes – teremos uma dupla 
vulnerabilidade, o que justifica a proteção ainda mais específica. 

Nesse contexto de promoção da igualdade das pessoas com deficiência, prevê o art. 6º, do Estatuto, um dos 
principais dispositivos do Estatuto, que A DEFICIÊNCIA NÃO AFETA A PLENA CAPACIDADE CIVIL DA PESSOA.  

Quer dizer que a pessoa com deficiência pode se casar, constituir união estável, exercer direitos sexuais e 
reprodutivos, exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações 
adequadas sobre reprodução e planejamento familiar, conservar sua fertilidade, sendo vedada a 
esterilização compulsória, exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária e exercer o 
direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas. 

Essa regra é corroborada pelo art. 84, do Estatuto, o qual prevê que a pessoa com deficiência tem 
assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais 
pessoas.  

São claros os dispositivos acima. Em decorrência da publicação da Lei nº 13.146/2015, dois dispositivos do 
Código Civil foram alterados. O art. 3º passou a prever que será considerado absolutamente incapaz tão 
somente o menor de 16 anos (menor impúbere). Já o art. 4º disciplina que a incapacidade relativa abrange 
aqueles que possuírem entre 16 e 18 anos, os ébrios habituais, os viciados em tóxico, aqueles que, por causa 
transitória ou permanente, não possam exprimir sua vontade e os pródigos. 

Assim, a pessoa com deficiência deixou de ser rotulada como incapaz. 

Ainda em relação a essa parte inicial da matéria, cumpre observar que a promoção da igualdade substancial 
e a não discriminação contra pessoas com deficiência é de corresponsabilidade do Estado, da sociedade e 
da família, prevalecendo o atendimento prioritário quando envolver pessoas com deficiência. 

Para encerrar o tópico, confira os arts. 7º e 8º, que retratam o dever de todos para:  

• comunicar as autoridades competentes toda vez que houver violação de direitos desses grupos 
vulneráveis;  

• promover os direitos das pessoas com deficiência. 

Para a prova... 
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4 - Atendimento Prioritário 

O Estatuto da Pessoa com Deficiência ainda traz regra específica referente ao atendimento prioritário das 
pessoas com deficiência. Os incs. do art. 9º explicitam a finalidade do atendimento prioritário. 

Desse dispositivo, é relevante que você saiba que às pessoas com deficiência é concedido atendimento 
prioritário nas seguintes esferas: 

 

Além disso, o deficiente que contar com acompanhante pessoal ou com atendente pessoal terá direito ao 
atendimento prioritário em relação a praticamente todos os incisos do art. 9º acima. Cuidado com as 
exceções! Não se estende o da prioridade para restituição do imposto de renda e para tramitação 
preferencial de processos. FIQUE ATENTO QUE ESSE DETALHE É BASTANTE EXIGIDO EM PROVAS. 

Assim: 

 

É DEVER DE TODOS comunicar as autoridades competentes sobre violações de direitos.

EFETIVAR OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA COM PRIORIDADE É DEVER:

• do Estado

• da sociedade

• da família

• prestação de socorro;

• atendimento em instituições e serviços públicos;

• disponibilização de recursos;

• disponibilização de pontos de parada;

• acesso a informações e disponibilização de recursos de comunicação;

• recebimento de IR;

• tramitação processual.

ATENDIMENTO PRIORITÁRIO

NÃO SE ESTENDE O ATENDIMENTO 
PRIORITÓRIO PARA O 

ACOMPANHANTE E ATENDENDE 
PESSOAL NO QUE DIZ RESPEITO

à prioridade para 
restituição do imposto 

de renda

à tramitação 
preferencial de 

processos
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Para encerrar, uma discussão presente é como sopesar esse atendimento prioritário, especialmente nas 
situações que envolver atendimento médico. Para ilustrar um raciocínio razoável3, veja: 

Por óbvio que, em se tratando de atendimento médico, nem sempre a condição de 
deficiente garantirá prioridade. Por vezes, o estado de uma pessoa que não se encaixe 
nesse conceito é grave a ponto de merecer imediato atendimento em detrimento do 
deficiente que deverá aguardar. 

Com isso, encerramos o estudo da parte relativa às disposições preliminares, um dos temas mais incidentes 
em prova. 

DIREITOS FUNDAMENTAIS 

Em relação aos direitos fundamentais, o Estatuto adota uma disciplina extensa, minudenciando vários 
direitos fundamentais assegurados às pessoas com deficiência. 

 

1 - Direito à vida 

A vida está relacionada à existência física do ser humano, com proteção desde a concepção até a morte. 
Trata-se de direito inviolável e irrenunciável, que pode ser compreendido em dupla dimensão: 

 

3 FARIAS, Cristiano Chaves de [et. al.] Estatuto da Pessoa com Deficiência Comentado – artigo 

por artigo, Bahia: Editora Juspodvim, 2017, p. 56. 
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direito à vida, à habilitação e à reabilização

direito à saúde

direito à educação

direito à moradia

direito ao trabalho

direito à assistência social

direito à previdência social

direito à cultura, ao esporte, ao turismo e ao lazer

direito ao transporte e à mobilidade
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 dimensão negativa – direito de defesa, que assegura a todos o direito de permanecer vivo; e 

 dimensão positiva – refere-se à existência digna, com a garantia de bens e utilidades capazes de assegurar condições 
mínimas a todas as pessoas. 

Notadamente em relação à dimensão positiva, o Estado é um dos principais destinatários do dever de 
assegurar uma vida digna à pessoa com deficiência. Além disso, a lei considera vulnerável a pessoa com 
deficiência quando estiver em situações de risco, emergência ou estado de calamidade pública. Nessas 
situações, o Estado deverá atuar para a proteção e a segurança da pessoa com deficiência.  

Nos arts. 11 a 13, o Estatuto da Pessoa com Deficiência trata de uma questão específica: a submissão 
da pessoa com deficiência à intervenção cirúrgica. 

A regra é simples: NÃO é possível obrigar a pessoa com deficiência a se submeter à internação clínica 
ou cirúrgica, a tratamento ou institucionalização forçada. Sempre será necessário o seu 
consentimento. A rigor é a mesma regra seguida para TODAS as demais pessoas. Isso porque a 
pessoa com deficiência tem assegurada plena capacidade civil. 

O parágrafo único merece um comentário mais específico. O instituto da curatela é aplicado nos casos em 
que a pessoa é incapaz de se expressar por si só. A curatela deve ser declarada judicialmente. Assim, um juiz 
irá determinar um curador para a pessoa com deficiência quando for necessário.  

O atendimento sem o consentimento é excepcional e, na forma do art. 13, somente poderá ocorrer em duas 
situações: 

1. Risco de morte; e 
2. Emergência em saúde. 

De acordo com o dispositivo acima, o consentimento da pessoa com deficiência para internação clínica ou 
cirúrgica pode ser suprido no caso da curatela, ou seja, nesse caso, o consentimento será dado pelo curador, 
mas sempre no interesse do curatelado. Em todo caso, deve ser assegurada, no maior grau possível, a 
participação da pessoa com deficiência, com a intenção de se obter seu consentimento.  

O Estatuto também tem disposição específica sobre a realização de pesquisa científica envolvendo pessoa 
com deficiência em situação de tutela ou curatela. Nesses casos, pode ser realizada a pesquisa, em caráter 
excepcional, quando houver indícios de benefício direto para sua saúde ou para a saúde de outras pessoas 
com deficiência e desde que não haja outra opção de pesquisa de eficácia comparável com participantes não 
tutelados ou curatelados.  

Para a prova, devemos ter em mente o seguinte: 
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2 - Direito à habilitação e à reabilitação 

No sentido de garantir o direito à vida em condições dignas, o Estatuto reserva dispositivo próprio para tratar 
da habilitação e da reabilitação de pessoas com deficiência. 

Quando falamos em habilitação, pressupomos a existência de uma deficiência e, em decorrência disso, uma 
série de ações com vistas à superação da deficiência apresentada. Quando falamos em reabilitação, 
pressupomos a inexistência de qualquer limitação, porém, em decorrência de fatos supervenientes, temos 
o desenvolvimento de alguma deficiência e, em razão disso, deve ser superada por intermédio de políticas 
de reabilitação. Ambos possuem finalidade inclusiva, portanto. 

Esse processo tem por objetivo propiciar uma vida em condições de igualdade em relação às demais 
pessoas através do desenvolvimento de potencialidades, talentos, habilidades e aptidões físicas, cognitivas, 
sensoriais, psicossociais, atitudinais, profissionais e artísticas que contribuam para a conquista da autonomia 
da pessoa com deficiência e de sua participação social em igualdade de condições e oportunidades com as 
demais pessoas.  

A habilitação tem caráter multidisciplinar e deve observar as seguintes diretrizes:  

 

 

• Garantia de permanecer vivo e de viver com um mínimo de dignidade.

• Intervenções cirúrgicas, tratamento ou institucionalização forçados são vedados.

• Faz-se necessário o consentimento (prévio, livre e esclarecido), exceto em caso de risco 
de morte e de emergência.

DIREITO À VIDA

DIRETRIZES

diagnóstico e intervenção precoces

adoção de medidas compensatórias para o 
desenvolvimento de aptidões

desenvolvimento de políticas públicas

oferta de serviços públicos específicos, próximos 
do domicílio do deficiente
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Para o desenvolvimento dos programas de habilitação e de reabilitação, às pessoas com deficiência devem 
ser garantidos serviços específicos, instrumentos de acessibilidade, tecnologia assistiva e capacitação 
continuada dos profissionais.  

Tecnologia assistiva é termo utilizado para se referir aos recursos e aos serviços desenvolvidos 
com a finalidade de proporcionar ou de ampliar as habilidades das pessoas com deficiência. 
Essas garantias têm por finalidade promover uma vida independente e socialmente inclusiva 
das pessoas com deficiência.  

De acordo com o art. 203, IV, da CF, é objetivo dos programas de assistência social promover a 
habilitação e a reabilitação das pessoas com deficiência. Assim, o dispositivo acima detalha um direito 
previsto constitucionalmente. 

O Estatuto da Pessoa com Deficiência prevê, ainda, que o SUS (Sistema Único de Saúde) e o SUAS (Sistema 
Único de Assistência Social) deverão atuar na promoção de ações articuladas para a defesa das pessoas com 
deficiência. 

A atuação do SUS e do SUAS visa dotar a pessoa com deficiência e sua família de informações, de orientações 
e de formas de acesso às políticas públicas com o objetivo de proporcionar a participação social.  

3 - Direito à saúde 

O direito à saúde é constitucionalmente previsto no art. 6º, da CF, como direito social e, posteriormente, 
vem explicitado no art. 196, também da CF, com mais detalhes. 

Trata-se de direito de segunda dimensão, considerado indissociável do direito à vida no seu sentido digno. 
O direito à saúde é direito de todos e dever do Estado, a quem compete adotar políticas sociais e econômicas 
de caráter preventivo e reparatório. 

Em relação à proteção às pessoas com deficiência, o direito à saúde ganha um plus. Além das regras 
constitucionais que conferem prioridade na defesa desse direito fundamental, em relação a esse grupo 
vulnerável devem ser desenvolvidas ações específicas. 

A base do sistema de saúde será coordenada pelo SUS, que: 

 promoverá atenção integral em todos os níveis de complexidade; 

 proporcionará acesso universal e igualitário. 

Na coordenação desse sistema, o SUS deverá: 

 assegurar a participação de deficientes na elaboração e na definição das políticas 
públicas; 

 proporcionar um atendimento conforme as regras éticas e técnicas; e 
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 desenvolver ações e serviços com vários parâmetros, que constam do  §4º. 

As ações e serviços de saúde destinados à pessoa com deficiência devem assegurar à pessoa com deficiência, 
de acordo com o Estatuto, ao menos os seguintes elementos:  

 

 

Na sequência, o art. 19 traz algumas situações nas quais o SUS deve agir para prevenir a ocorrência de 
deficiências que possam ser evitadas.  

Assim, menciona o artigo que o SUS, para impedir a deficiência por causas evitáveis, deve: 

a) acompanhar a gravidez, desde o parto até o puerpério (os 40 dias que sucedem o parto), 
oferecendo a garantia de parto humanizado e seguro; 

b) promover práticas alimentares adequadas e saudáveis para a mulher e a criança; 
c) ampliar e aprimorar a imunização e a triagem pré-natal; 
d) identificar e controlar as gestantes que apresentem alto risco. 

• diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe multidisciplinar;

• serviços de habilitação e de reabilitação sempre que necessários, para qualquer tipo de
deficiência, inclusive para a manutenção da melhor condição de saúde e qualidade de
vida;

• atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento ambulatorial e internação;

• campanhas de vacinação;

• atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e atendentes pessoais;

• respeito à especificidade, à identidade de gênero e à orientação sexual da pessoa com
deficiência;

• atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à fertilização assistida;

• informação adequada e acessível à pessoa com deficiência e a seus familiares sobre sua
condição de saúde;

• serviços projetados para prevenir a ocorrência e o desenvolvimento de deficiências e
agravos adicionais;

• promoção de estratégias de capacitação permanente das equipes que atuam no SUS,
em todos os níveis de atenção, no atendimento à pessoa com deficiência, bem como na
orientação a seus atendentes pessoais;

• oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção, medicamentos, insumos e
fórmulas nutricionais, conforme as normas vigentes do Ministério da Saúde.

AS AÇÕES E OS SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA DESTINADOS À PESSOA COM DEFICIÊNCIA
DEVEM ASSEGURAR

Ricardo Torques

Aula 00

Secretarias de Educação - SEED e SMEs (Cursos Regulares) Direito da Pessoa com Deficiência, Estatuto da Criança e do Adolescente e Estatuto do Idoso

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

21 
78 

O que o dispositivo pretende é evitar que situações em que não há a possibilidade de desenvolvimento de 
deficiência ocorram devido à adoção de práticas inadequadas ou à falta de médicos específicos. Nesses 
casos, crianças que nasceriam sem nenhuma deficiência poderão adquiri-la tendo em vista a falta dos 
cuidados mencionados. Assim, o SUS deve estar preparado para o atendimento da gestante e da criança.  

Em regra, a garantia da saúde é colocada constitucionalmente como dever do Estado. Contudo, o fato de ser 
responsabilidade solidária dos entes federativos não elide a obrigação da família e da sociedade de atuar na 
defesa da saúde.  

É justamente nesse sentido que o art. 20, do Estatuto, traz um dever conferido aos planos e aos seguros 
privados: essas entidades devem garantir, à pessoa com deficiência, todos os serviços e produtos que são 
ofertados aos demais clientes, no mínimo.  

Ainda quanto aos direitos à saúde, menciona o Estatuto que, devido à dificuldade de locomoção, os 
deficientes devem ser atendidos no local de sua residência. Caso não seja possível, ou esgotadas as 
possibilidades de atendimento residencial, o atendimento será prestado externamente. Nesse caso, cabe ao 
Poder Público providenciar o transporte e a acomodação para o deficiente e para o seu acompanhante. 

Quanto ao atendimento da pessoa com deficiência, esquematizamos a regra a seguir:  

 

Das regras relativas ao atendimento, dê especial atenção ao acompanhante, que poderá permanecer junto 
da pessoa com deficiência quando envolver atendimentos externos. Nesse contexto, de acordo com o art. 
22, quando o deficiente for internado, terá direito a acompanhante ou a atendente pessoal. Se por algum 
motivo não for possível o acompanhamento, o profissional de saúde responsável pelo atendimento deverá 
adotar duas medidas: 

 justificar por escrito a impossibilidade; e 

 providenciar as medidas cabíveis para suprir a ausência. 

Vimos que os planos de saúde devem ofertar, no mínimo, os mesmos serviços dados aos demais clientes do 
plano. Estão lembrados?! Além disso, o art. 23 explicita que o plano de saúde não poderá tratar os 
deficientes de forma discriminatória, inclusive em relação à cobrança e a valores diferenciados.  

ATENDIMENTO

regra
no local de 
residência

esgotados os meios 
possíveis no 
atendimento 
residencial

prestado fora do 
domicílio

nesse caso,  deve 
ser garantido  
transporte e 

acomodação ao 
deficiente e ao 
acompanhante
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Por exemplo, se duas pessoas, com a mesma idade e sexo, decidirem assinar um plano de saúde, não poderão 
ser tratadas de forma diferenciada em relação aos valores. Assim, não poderia o plano de saúde impor uma 
cobrança maior para a mesma cobertura ao paciente que fosse paraplégico e que, em razão disso, necessite 
de atendimento médico constante. 

O art. 24 prevê tão somente que as tecnologias assistivas devem ser presentes nos serviços de saúde públicos 
e privados. 

No mesmo sentido, o art. 25 prevê que os espaços dos serviços de saúde, públicos ou privados, devem 
assegurar o acesso da pessoa com deficiência por meio de projetos arquitetônicos, de ambientação de 
interior e de comunicação que atendam às especificidades das pessoas com deficiência.  

Para encerrar, vamos tratar de um assunto específico. Caso alguma pessoa deficiente seja encontrada em 
situação de violência, em razão da deficiência, é obrigatória a comunicação de três entidades: 

 autoridade policial; 

 Ministério Público; e 

 Conselho dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

O conceito de violência previso no Estatuto é o seguinte: todo ato que, por ação ou omissão, praticado em 
local público ou privado, cause morte, dano ou sofrimento físico ou psicológico à pessoa com deficiência.  

A finalidade desse dispositivo é obrigar as entidades estatais para que apurem os fatos ocorridos e busquem 
a responsabilização civil e criminal dos responsáveis pela violência contra pessoas com deficiência. 

4 - Direito à educação 

No que diz respeito ao direito à educação, inserto na ordem social, a temática é tratada constitucionalmente 
no art. 205. Em síntese, a educação deve observar algumas diretrizes, quais sejam:  

a) o pleno desenvolvimento da pessoa;  

b) o preparo para o exercício da cidadania; e  

c) a qualificação para o mercado de trabalho. 

O Estatuto destaca a importância de se assegurar a educação às pessoas com deficiência como forma de lhes 
proporcionar pleno desenvolvimento.  

Esse dever não é apenas do Estado, mas também é da família, da comunidade escolar e da sociedade como 
um todo.  
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O art. 28 prevê uma série de deveres do Estado em relação à educação da pessoa com deficiência. Vamos 
sistematizar a informação:  

  

Nos processos seletivos para ingresso e permanência nos cursos oferecidos pelas instituições de ensino 
superior e de educação profissional e tecnológica, públicas e privadas, devem ser adotadas as seguintes 
medidas:  

• sistema educacional inclusivo;

• aprimoramento dos sistemas educacionais para garantir a eliminação de barreiras;

• projetos pedagógicos que institucionalizem o atendimento educacional especializado;

• oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na modalidade escrita da
língua portuguesa como segunda língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas
inclusivas;

• adoção de medidas individualizadas e coletivas que favoreçam o acesso, a permanência,
a participação e a aprendizagem das pessoas com deficiência;

• respeito à especificidade, à identidade de gênero e à orientação sexual da pessoa com
deficiência;

• pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas pedagógicas;

• planejamento de estudos de caso, de elaboração de plano de atendimento educacional
especializado, de organização de recursos de acessibilidade e de disponibilização e
usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva;

• participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas instâncias de atuação
da comunidade escolar;

• adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento da pessoa com
deficiência;

• adoção de práticas pedagógicas inclusivas;

• formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional
especializado, de tradutores e intérpretes de Libras, de guias intérprestes e de
profissionais de apoio;

• oferta de ensino de Libras, do Sistema Braille e de uso de recursos de tecnologia
assistiva;

• acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em igualdade de
oportunidades e condições com as demais pessoas;

• inclusão em conteúdos curriculares de temas relacionados à pessoa com deficiência;

• acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a jogos e a atividades
recreativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar;

• acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação e demais
integrantes da comunidade escolar às edificações, aos ambientes e às atividades
concernentes a todas as modalidades, etapas e níveis de ensino;

• oferta de profissionais de apoio escolar; e

• articulação intersetorial na implementação de políticas públicas.

EM RELAÇÃO À EDUCAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, INCUMBE AO PODER PÚBLICO
ASSEGURAR, CRIAR, DESENVOLVER, IMPLEMENTAR, INCENTIVAR, ACOMPANHAR E
AVALIAR:
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I - atendimento preferencial à pessoa com deficiência nas dependências das Instituições de 
Ensino Superior (IES) e nos serviços; 

II - disponibilização de formulário de inscrição de exames com campos específicos para que 
o candidato com deficiência informe os recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva 
necessários para sua participação; 

III - disponibilização de provas em formatos acessíveis para atendimento às necessidades 
específicas do candidato com deficiência; 

IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva adequados, 
previamente solicitados e escolhidos pelo candidato com deficiência; 

V - dilação de tempo, conforme demanda apresentada pelo candidato com deficiência, 
tanto na realização de exame para seleção quanto nas atividades acadêmicas, mediante 
prévia solicitação e comprovação da necessidade; 

VI - adoção de critérios de avaliação das provas escritas, discursivas ou de redação que 
considerem a singularidade linguística da pessoa com deficiência, no domínio da 
modalidade escrita da língua portuguesa; 

VII - tradução completa do edital e de suas retificações em Libras. 

Para a prova... 

 

5 - Direito à moradia 

O direito à moradia abrange o conjunto de direitos que envolve a moradia em condições adequadas. Assim, 
a moradia não envolve apenas o direito à habitação, mas à higiene e ao conforto, qualidades que 
preservam a intimidade e a privacidade das pessoas. 

Em face da reserva do possível, esse direito à moradia não se traduz no direito a ser proprietário de um 
imóvel, embora o ideal seria que todos fossem proprietários de suas respectivas moradas. Em face disso, o 
Estado deve, minimamente, assegurar um abrigo para que aqueles que não possuem suas propriedades 
possam repousar, fazer a higiene e sentir-se confortáveis. Além disso, pela dimensão negativa, a Constituição 
e a legislação específica estabelecem que o Estado deve promover a defesa da moradia contra ingerências 
do Estado e de outras pessoas particulares. Entre os exemplos de proteção está a impenhorabilidade do bem 
de família, instituto de Direito Processual que, em última análise, assegura o direito à moradia em face do 
credor.  

DIREITO À EDUCAÇÃO
Dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da 
sociedade de assegurar a educação aos deficientes para 

proporcionar pleno desenvolvimento.
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Esses são os parâmetros que devemos ter em mente quando falarmos em direito à moradia. No que diz 
respeito ao nosso objeto específico, a proteção à pessoa com deficiência, o Estatuto traz três dispositivos. 

O art. 31 retoma a regra constitucional e traz um conceito relevante, o de “moradia para a vida 
independente”. Para fins do nosso estudo, essa moradia representa o local de domicílio da pessoa com 
deficiência que não possui barreiras que impeçam o gozo desse direito social. Se houver alguma limitação, a 
residência deverá ser inclusiva, ou seja, com a utilização de tecnologias que favoreçam a autonomia e a 
liberdade da pessoa com deficiência. 

O art. 32 reporta-se aos programas habitacionais do Estado. Esses programas têm por finalidade favorecer a 
aquisição de propriedade pelas pessoas que não possuem casa própria. O dispositivo do Estatuto assegura 
espaço para a defesa dos direitos das pessoas com deficiência, no sentido de reservar algumas condições 
importantes. 

São elas: 

 no mínimo 3% das unidades habitacionais devem ser reservadas para as pessoas com 
deficiência; 

 garantia de acessibilidade nas áreas de uso comum e nas unidades habitacionais 
localizadas no térreo; 

 equipamentos urbanos comunitários acessíveis (por exemplo, ônibus); 

 instalações que permitam adaptação de elevadores. 

Observe que o artigo acima é expresso ao conferir à pessoa com deficiência e a seu responsável a 
PREFERÊNCIA na aquisição de um imóvel em programas habitacionais públicos ou subsidiados por recursos 
públicos. Tal direito será concedido apenas para a aquisição de um único imóvel.  

Nesse contexto, o Poder Público deverá adotar as providências necessárias para dar cumprimento aos 
padrões acima e para adotar as normas de acessibilidade na política habitacional, devendor divulgar, para 
os agentes interessados e beneficiários, a política habitacional existente.  

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Chegamos ao final da nossa primeira aula envolvendo a temática das pessoas com deficiência.  

Qualquer dúvida, sugestão ou crítica, lembre-se de que estou disponível no fórum do curso! 

Ricardo Torques 

 rst.estrategia@gmail.com 

@proftorques 
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QUESTÕES COMENTADAS 

FGV 

1. (FGV/TRT 16ª Região - 2022) Pedro, pessoa com deficiência, após concluir a educação básica, 

almejava ingressar em uma instituição de ensino superior (IES). Ao se inteirar dos seus direitos, visando à 

participação no processo seletivo, foi-lhe informado que a Lei nº 13.146/2015 lhe assegurava: 

(1) disponibilização de provas em formatos acessíveis, para atendimento às suas necessidades especiais; 

(2) disponibilização, de ofício, pela IES, de recursos de acessibilidade, permitindo que ele possa escolher, 
entre essas opções, aquela que mais se aproxima da satisfação de suas necessidades; 

(3) dilação de tempo, em 20%, no exame de seleção, a ser oferecida a todas as pessoas com deficiência, 
incluindo Pedro; e 

(4) adoção de critérios de avaliação das provas escritas, discursivas ou de redação, que considerem a 
singularidade linguística de Pedro no domínio da escrita da língua portuguesa. 

À luz das informações fornecidas a Pedro, é correto afirmar que 

A) todas estão corretas. 

B) apenas as informações 1 e 4 estão corretas. 

C) apenas as informações 2 e 3 estão corretas. 

D) apenas as informações 1, 3 e 4 estão corretas. 

E) apenas as informações 2, 3 e 4 estão corretas. 

Comentários 

O item 1 está correto, pois está em conformidade com o art. 30, III, do EPD: 

Art. 30. Nos processos seletivos para ingresso e permanência nos cursos oferecidos pelas 
instituições de ensino superior e de educação profissional e tecnológica, públicas e 
privadas, devem ser adotadas as seguintes medidas: 

(...) 

III - disponibilização de provas em formatos acessíveis para atendimento às necessidades 
específicas do candidato com deficiência; 

O item 2 está incorreto. Os recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva deverão ser previamente 
solicitados e escolhidos pelo candidato com deficiência, conforme previsto no art. 30, IV, do EPD: 
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Art. 30. Nos processos seletivos para ingresso e permanência nos cursos oferecidos pelas 
instituições de ensino superior e de educação profissional e tecnológica, públicas e 
privadas, devem ser adotadas as seguintes medidas: 

(...) 

IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva adequados, 
previamente solicitados e escolhidos pelo candidato com deficiência; 

O item 3 está incorreto. A dilação de tempo deverá se dar conforme demanda apresentada pelo candidato 
com deficiência, conforme previsto no art. 30, V, do EPD: 

Art. 30. Nos processos seletivos para ingresso e permanência nos cursos oferecidos pelas 
instituições de ensino superior e de educação profissional e tecnológica, públicas e 
privadas, devem ser adotadas as seguintes medidas: 

(...) 

V - dilação de tempo, conforme demanda apresentada pelo candidato com deficiência, 
tanto na realização de exame para seleção quanto nas atividades acadêmicas, mediante 
prévia solicitação e comprovação da necessidade; 

O item 4 está correto, pois está em conformidade com o art. 30, VI, do EPD: 

Art. 30. Nos processos seletivos para ingresso e permanência nos cursos oferecidos pelas 
instituições de ensino superior e de educação profissional e tecnológica, públicas e 
privadas, devem ser adotadas as seguintes medidas: 

(...) 

VI - adoção de critérios de avaliação das provas escritas, discursivas ou de redação que 
considerem a singularidade linguística da pessoa com deficiência, no domínio da 
modalidade escrita da língua portuguesa; 

Portanto, alternativa B está correta e é o gabarito da questão, pois apenas os itens 1 e 4 estão corretos. 

2. (FGV/MPE-SP - 2023) A legislação brasileira busca assegurar e promover o exercício dos direitos e 

das liberdades fundamentais pela pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e ao exercício 

pleno da cidadania. Hugo é um rapaz de 28 anos, com paralisia cerebral, graduado em Ciência da 

Computação. Sobre a inserção de Hugo no mercado de trabalho, pode-se afirmar que 

A) constitui crime negar ou obstar emprego, trabalho ou promoção a Hugo em razão de sua deficiência. 

B) Hugo tem direito a tratamento diferenciado focado no capacitismo e em suas aptidões profissionais. 

C) Hugo tem direito à remuneração compensatória na forma de adicional por insalubridade ou invalidez. 
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D) Hugo só poderá se candidatar à vaga em empresa que apresente condições de acessibilidade e inclusão. 

E) será garantido o acesso de Hugo à tecnologia assistiva e à reabilitação física no próprio ambiente de 
trabalho. 

Comentários 

A alternativa A está correta e é o gabarito da questão. Essa é a disposição do art. 8º, III, da Lei nº 7.853/1989, 
com redação dada pela Lei nº 13.146/2015: 

Art. 8º Constitui crime punível com reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa:             
(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)     

III - negar ou obstar emprego, trabalho ou promoção à pessoa em razão de sua deficiência;   

As alternativas B e C estão incorretas, pois Hugo terá direito a condições justas e favoráveis de trabalho em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas e a igual remuneração por trabalho de igual valor. É o 
que está previsto no art. 34, §2º, do EPD: 

Art. 34 § 2º A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas, a condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo igual remuneração 
por trabalho de igual valor.  

A alternativa D está incorreta. De acordo com o art. 34, § 1º, as pessoas jurídicas de direito público, privado 
ou de qualquer natureza são obrigadas a garantir ambientes de trabalho acessíveis e inclusivos: 

Art. 34. [...] 

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, privado ou de qualquer natureza são obrigadas 
a garantir ambientes de trabalho acessíveis e inclusivos. 

A alternativa E está incorreta. Será garantido o acesso de Hugo à tecnologia assistiva e à adaptação razoável 
no ambiente de trabalho. É o que dispõe o art. 37 do EDP: 

Art. 37. Constitui modo de inclusão da pessoa com deficiência no trabalho a colocação 
competitiva, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, nos termos da 
legislação trabalhista e previdenciária, na qual devem ser atendidas as regras de 
acessibilidade, o fornecimento de recursos de tecnologia assistiva e a adaptação razoável 
no ambiente de trabalho. 

3. (FGV/Pref SP - 2023) Relacione os conceitos relativos ao Estatuto da Pessoa com Deficiência com 

suas respectivas definições. 

1. Adaptações razoáveis 

2. Acessibilidade 
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3. Barreiras 

4. Tecnologia assistiva 

(   ) Produtos, equipamentos e dispositivos que promovam a participação autônoma, independente e 
qualitativa da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

(   ) Modificações e ajustes que assegurem à pessoa com deficiência o exercício, com igualdade de condições 
com os demais, de seus direitos e liberdades fundamentais. 

(   ) Disponibilidade de espaços, equipamentos, transportes e informações que permitam uma utilização 
segura e autônoma por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

(   ) Formas de entrave que limitem ou impeçam a participação social da pessoa com deficiência, seu gozo, 
sua liberdade de expressão, de comunicação, sua segurança, entre outros. 

Assinale a opção que mostra a relação correta, de cima para baixo. 

A) 1 – 4 – 3 – 2. 

B) 1 – 4 – 2 – 3. 

C) 4 – 1 – 2 – 3. 

D) 4 – 3 – 2 – 1. 

E) 2 – 4 – 1 – 3. 

Comentários 

Os conceitos exigidos na questão encontram-se previstos no art. 3º do EPD, incisos I, III, IV e VI. Nesse 
sentido, vejamos o conceito de acessibilidade, tecnologia assistiva, barreiras e adaptações razoáveis: 

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se: 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 
autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, 
informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros 
serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto 
na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, 
metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, 
relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social; 

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 
impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 
direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao 
acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, 
classificadas em: (...) 
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VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e adequados 
que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada caso, a 
fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade de 
condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades 
fundamentais. 

Portanto, a alternativa C está correta e é o gabarito da questão, que apresenta a relação correta, de cima 
para baixo, dos conceitos e de suas definições: 4 – 1 – 2 – 3. 

4. (FGV/Pref J Guararapes - 2023) De acordo com o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 

13.146/2015), considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento 

A) de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.  

B)  de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas.  

C) de longo prazo de natureza apenas física, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir 
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

D) de curto, médio ou longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 
ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas. 

E) de médio ou longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

Comentários 

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão. No art. 2º, temos o conceito de pessoa com 
deficiência: 

Art. 2o Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo 
de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.   

Note que o conceito destaca as barreiras presentes na sociedade que obstruem a plena participação de 
todas as pessoas em igualdade de condições no meio em que vivem. 

A deficiência não está, portanto, apenas na existência de limitações de natureza física, mental, intelectual 
ou sensorial. Na realidade, essas limitações por si só não conduzem à deficiência. É necessário estarem 
presentes também as denominadas barreiras que irão dificultar ou impedir o exercício dos direitos em plenas 
condições. 

Assim: 
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Outra informação relevante para a sua prova é que há a necessidade de que a limitação seja de longo prazo. 

Portanto, as alternativas A, C, D e E estão incorretas. 

5. (FGV/SEDUC TO - 2023) O Estatuto da Pessoa com Deficiência considera as barreiras que limitam 

ou impedem a participação social da pessoa, além do exercício dos seus direitos à acessibilidade, à 

liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, entre outros. 

Relacione os tipos de barreiras listados a seguir às suas respectivas características. 

1. Urbanísticas 

2. Arquitetônicas 

3. Atitudinais 

4. Comunicações e Informações 

( ) Qualquer obstáculo, atitude ou comportamento que impossibilite a expressão ou recebimento de 
mensagens. 

( ) Existentes nas vias e nos espaços públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo. 

( ) Atitudes ou comportamentos que impedem ou prejudiquem a participação social da pessoa com 
deficiência em igualdade de condições e oportunidades com as demais pessoas. 

( ) Existentes nos edifícios públicos e privados. 

Assinale a opção que indica a relação correta, na ordem apresentada. 

A) 1 – 2 – 3 – 4. 

B) 2 – 1 – 4 – 3. 

C) 4 – 1 – 3 – 2. 

D) 2 – 1 – 3 – 4. 

E) 2 – 3 – 4 – 1. 

Comentários 

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão. Vejamos os conceitos dos diferentes tipos de barreiras 
previstos no art. 3º, IV, do EPD: 

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 
impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 
direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao 

limitações barreiras DEFICIÊNCIA
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acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, 
classificadas em: 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados abertos 
ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 
comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens 
e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da 
informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem a 
participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 
com as demais pessoas; 

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com deficiência 
às tecnologias; 

Leve para sua prova: 

 

Portanto, a alternativa C está correta e é o gabarito da questão, que apresenta a relação correta, na ordem 
apresentada, dos tipos de barreira e de suas definições: 4 – 1 – 2 – 3. 

6. (FGV/ALEMA - 2023) “Possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 

autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e 

comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao 

público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com 

Urbanísticas
vias e espaços (públicos e privados abertos ao 

público ou de uso coletivo)

Arquitetônicas edifícios públicos e privados

Nos transportes sistemas e meios de transportes

Nas comunicações e na 
informação

obstáculo, atitude ou comportamento nos sistemas 
de comunicação e de tecnologia da informação

Atitudinais atitudes ou comportamentos

Tecnológicas
dificuldades que tornem difícil ou impeçam o acesso 

às tecnologias
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deficiência ou com mobilidade reduzida”. Art. 3 da Lei nº 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com 

Deficiência. O breve texto conceitua: 

A) acessibilidade. 

B) adversidade inerente. 

C) barreira arquitetônica. 

D) segurança urbana. 

E) dificuldade impositiva. 

Comentários 

A alternativa A está correta e é o gabarito da questão. O conceito de acessibilidade está disciplinado no 
inciso I do art. 3º do EPD: 

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se: 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 
autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, 
informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros 
serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto 
na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

A alternativa C está incorreta. A barreira arquitetônica é aquela que existe em edifícios públicos e privados:  

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se: 

[...] 

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 
impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 
direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao 
acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, 
classificadas em: 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

As demais alternativas não possuem conceitos previstos no Estatuto da Pessoa com Deficiência.  

7. (FGV/MPE-GO - 2022)  Segundo a Lei nº 13.146/15, os produtos, equipamentos, dispositivos, 

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, 

relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, visando 

à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social definem 

A) o facilitador arquitetônico. 
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B) a acessibilidade. 

C) o sistema de comunicação. 

D) a tecnologia assistiva. 

E) a adaptação. 

Comentários 

A alternativa B está incorreta. O conceito de acessibilidade está disciplinado no inciso I do art. 3º do EPD: 

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se: 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 
autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, 
informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros 
serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto 
na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão. Confira o inciso III do art. 3º do EPD:  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, 
metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, 
relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social; 

Como nem todos os produtos, ambientes, programas e serviços são acessíveis a todas as pessoas, é 
necessário dispor da tecnologia em favor da pessoa com deficiência, criando produtos, equipamentos, 
dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas, serviços, enfim, tudo o que possa facilitar a 
inclusão da pessoa com deficiência. 

A alternativa E está incorreta. O conceito de adaptação razoável está disposto no art. 3º, VI da Lei nº 
13.146/2015: 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e adequados que 
não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim 
de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade de 
condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades 
fundamentais; 

As demais alternativas não possuem conceitos previstos no Estatuto da Pessoa com Deficiência.  

8. (FGV/SEMSA - 2022) De acordo com o Estatuto da Pessoa com Deficiência, são consideradas 

pessoas com mobilidade reduzida.  

I. lactantes. 
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II. obesos. 

III. crianças. 

Está correto o que se afirma em 

A) I, somente. 

B) II, somente. 

C) I e II, somente. 

D) II e III, somente. 

E) I, II e III. 

Comentários 

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão. A Lei nº 13.146/2015 destina-se a proteger e a tratar 
da pessoa com deficiência, o que não se confunde com a pessoa com mobilidade reduzida. A deficiência é 
caracterizada a partir de uma limitação em interação com barreiras, conforme visto. 

A mobilidade reduzida é um conceito amplo e que, diferentemente da deficiência, pode ser permanente ou 
temporária. De acordo com art. 3º, IX, do EPD, será considerada pessoa com mobilidade reduzida a que tiver 
dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, capaz de reduzir a mobilidade ou a flexibilidade. 

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, dificuldade 
de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da 
flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, 
pessoa com criança de colo e obeso; 

 

Crianças não são consideradas pessoas com mobilidade reduzida, de modo que apenas os itens I (lactantes) 
e II (obesos) estão corretos. 

9. (FGV/SEMSA - 2022) Segundo a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos 

direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, considera-se pessoa com deficiência 

aquela que 

SÃO CONSIDERADAS PESSOAS COM 
MOBILIDADE REDUZIDA

idoso gestante lactante
pessoa com 

criança e de colo obeso
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A) tem impedimento de curto prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação 
com uma ou mais barreiras, que não interfere na sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas. 

B) não tem impedimento de interação, podendo participar plena e efetivamente na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas. 

C) tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação 
com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas. 

D) tem restrição temporária, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena 
e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

E) tem impedimento de curto prazo de natureza física temporário, o qual não interfere na sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

Comentários 

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão. No art. 2º, temos o conceito de pessoa com 
deficiência: 

Art. 2o Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo 
de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.   

Note que o conceito destaca as barreiras presentes na sociedade que obstruem a plena participação de 
todas as pessoas em igualdade de condições no meio em que vivem. 

A deficiência não está, portanto, apenas na existência de limitações de natureza física, mental, intelectual 
ou sensorial. Na realidade, essas limitações por si só não conduzem à deficiência. É necessário estarem 
presentes também as denominadas barreiras que irão dificultar ou impedir o exercício dos direitos em plenas 
condições. 

Assim: 

 

Outra informação relevante para a sua prova é que há a necessidade de que a limitação seja de longo prazo. 

Portanto, as alternativas A, B, D e E estão incorretas. 

10. (FGV/TRT 16ª Região/2022) Mário, pessoa muito ativa, ingressou no funcionalismo público em uma 

das vagas reservadas às pessoas com deficiência. Em razão de suas características físicas, necessitava de 

limitações barreiras DEFICIÊNCIA
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certas metodologias de trabalho para assegurar a sua autonomia e permitir a realização de sua atividade 

funcional. Além disso, para sua tristeza, a atitude de diversos colegas de trabalho prejudicava a formação 

de laços de amizade e consequente participação social. 

À luz dessa narrativa e da terminologia adotada pela Lei nº 13.146/2015, é correto afirmar que Mário 
necessita de 

A) tecnologia assistiva e enfrenta uma espécie de barreira. 

B) uma adaptação metodológica e enfrenta uma discriminação. 

C) um desenho universal e a superação de uma resistência inclusiva. 

D) acessibilidade e da correlata superação de uma limitação integrativa. 

E) uma adaptação razoável e deve receber apoio institucional para a sua integração. 

Comentários 

A alternativa A está correta e é o gabarito da questão. 

De acordo com o enunciado, Mário, em razão de suas características físicas, necessitava de certas 
metodologias de trabalho para assegurar a sua autonomia e permitir a realização de sua atividade 
funcional. Nesse caso, ele necessita de uma tecnologia assistiva, abaixo descrita:  

Art. 3º (...) III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 
recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 
funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e 
inclusão social; 

Além disso, para sua tristeza, a atitude de diversos colegas de trabalho prejudicava a formação de laços 

de amizade e consequente participação social. Podemos deduzir que se trata de uma barreira atitudinal, 

prevista no art. 3º, IV, “e”, do EPD: 

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 
impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 
direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao 
acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, 
classificadas em: 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem a 
participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 
com as demais pessoas; 
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As demais alternativas apresentam conceitos que não possuem previsão no Estatuto da Pessoa com 
Deficiência, tais como adaptação metodológica, resistência inclusiva, limitação integrativa e apoio 
institucional, de modo que estão incorretas.  

11. (FGV/SEN - 2022) João, pessoa com deficiência, compareceu perante determinado órgão público 

para solicitar certo equipamento destinado a promover uma funcionalidade que facilitaria sua inclusão 

social. Ao analisar a aparência de João, o servidor público que o atendeu afirmou que a deficiência de João 

não parecia ser obstáculo suficiente à superação dos obstáculos de ordem física que poderiam se 

apresentar na vida em sociedade, logo, não via razão para o Estado fornecer o equipamento almejado. À 

luz dessa narrativa, é correto afirmar que João almejava 

A) um desenho universal de acessibilidade, cuja funcionalidade não se exaure nos fins indicados pelo servidor 
público, também se destinando à superação de barreiras atitudinais e consequente promoção da inclusão 
social. 

B) uma tecnologia assistiva, cuja funcionalidade não se exaure nos fins indicados pelo servidor público, 
também se destinando à superação de barreiras atitudinais e consequente participação social. 

C) uma ajuda técnica, cuja funcionalidade se exaure na obtenção da inclusão social da pessoa com 
deficiência, o que permite concluir que o servidor estava errado em suas considerações. 

D) um desenho universal de acessibilidade, que se destina à superação das barreiras urbanísticas, 
arquitetônicas e nos transportes, o que aponta para a correção das considerações do servidor. 

E) uma ajuda técnica, que se destina à superação das barreiras urbanísticas, arquitetônicas e nos transportes, 
o que aponta para a correção das considerações do servidor. 

Comentários 

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão.  

De acordo com o enunciado, João, pessoa com deficiência, precisa de certo equipamento destinado a 
promover uma funcionalidade que facilitaria sua inclusão social. Nesse caso, ele necessita de uma tecnologia 
assistiva, abaixo descrita:  

Art. 3º (...) III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 
recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 
funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e 
inclusão social; 

O servidor público que o atendeu afirmou que sua deficiência não parecia ser obstáculo suficiente à 
superação dos obstáculos de ordem física que poderiam se apresentar na vida em sociedade, logo, não via 
razão para o Estado fornecer o equipamento almejado. Podemos deduzir que se trata de uma barreira 
atitudinal, prevista no art. 3º, IV, “e”, do EPD: 
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IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 
impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 
direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao 
acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, 
classificadas em: 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem a 
participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 
com as demais pessoas; 

Logo, é correto afirmar que João almejava uma tecnologia assistiva, cuja funcionalidade não se exaure nos 
fins indicados pelo servidor público, também se destinando à superação de barreiras atitudinais e 
consequente participação social, pois visa à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 
social. 

12. (FGV/SEAD AP - 2022) De acordo com o Art. 2º do Estatuto da Pessoa com Deficiência, considera-

se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de _____ prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode _____ sua participação 

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. As lacunas ficam 

corretamente preenchidas, respectivamente, por 

A) longo / estimular. 

B) longo / obstruir. 

C) curto / obstruir. 

D) curto / desestimular. 

E) médio / desestimular. 

Comentários 

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão. Conforme o art. 2º do EPD, pessoa com deficiência é 
aquela que tem impedimento de LONGO prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial que em 
interação com uma ou mais barreiras pode OBSTRUIR a participação plena e efetiva em sociedade, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas:  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo 
de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas. 

13. (FGV/SSP AM - 2022) Marta, pessoa com deficiência, é parte em processo administrativo que 

tramita junto à Secretaria de Segurança Pública do Estado Alfa.  

De acordo com o Estatuto da Pessoa com deficiência (Lei nº 13.146/2015), Marta 
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A) tem direito a receber atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de tramitação do referido 
processo administrativo, em todos os atos e diligências. 

B) tem direito a receber atendimento prioritário, exclusivamente no momento de distribuição do referido 
processo administrativo. 

C) não tem direito a receber atendimento prioritário na tramitação do referido processo administrativo, mas 
seu prazo recursal é contato em dobro. 

D) não tem direito a receber atendimento prioritário na tramitação do referido processo administrativo, mas 
é isenta de custas processuais. 

E) tem direito a receber atendimento prioritário, de maneira que o referido processo administrativo seja 
concluído no prazo máximo de 30 (trinta) dias, permitida uma única prorrogação. 

Comentários 

A alternativa A está correta e é o gabarito da questão, em face do que prevê o art. 9º, VII, do Estatuto. 

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, sobretudo 
com a finalidade de: 

VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em que for parte 
ou interessada, em todos os atos e diligências. 

Logo, Marta, na qualidade de parte em processo administrativo que tramita junto à Secretaria de Segurança 
Pública do Estado Alfa, tem direito a receber atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de 
tramitação do referido processo administrativo, em todos os atos e diligências. 

14. (FGV/TJ-MS - 2022) A Lei nº 13.146/2015 institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de 

igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à 

sua inclusão social e cidadania. 

De acordo com o citado diploma legal, a pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento 
prioritário, sobretudo com a finalidade de: 

A) atendimento em todas as instituições e serviços de atendimento ao público; 

B) recebimento de restituição de imposto de renda, e tal direito é extensivo ao acompanhante da pessoa 
com deficiência ou ao seu atendente pessoal; 

C) tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em que for parte ou interessada, 
apenas no que se refere aos atos decisórios; 

D) prestação de serviços de emergência públicos e privados, e tal prioridade não pode ser condicionada aos 
protocolos de atendimento médico; 

E) tramitação de quaisquer processos judiciais, em todos os atos e diligências, e tal direito é extensivo ao 
acompanhante da pessoa com deficiência. 
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Comentários 

A alternativa A está correta e é o gabarito da questão, estando em conformidade com o art. 9º, II, do EPD: 

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, sobretudo 
com a finalidade de: 

II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendimento ao público; 

As alternativas B, C e E estão incorretas pois a tramitação processual prioritária não é direito extensível aos 
acompanhantes e tal direito se refere a todos os atos e diligências, e não somente aos atos decisórios: 

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, sobretudo 
com a finalidade de: 

VI - recebimento de restituição de imposto de renda; 

VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em que for parte ou 
interessada, em todos os atos e diligências. 

§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acompanhante da pessoa com 
deficiência ou ao seu atendente pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos VI e VII 
deste artigo. 

A alternativa D está incorreta. Conforme o art. 9º, § 2º, nos serviços de emergência públicos e privados, a 
prioridade à pessoa com deficiência é condicionada aos protocolos de atendimento médico:  

§ 2o  Nos serviços de emergência públicos e privados, a prioridade conferida por esta Lei é 
condicionada aos protocolos de atendimento médico. 

15. (FGV/DEPEN MG - 2022)/"Temporário") Acerca dos direitos das pessoas com deficiência (PcD) e à 

luz do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), analise as afirmativas a seguir e assinale 

V para a verdadeira e F para a falsa. 

(    ) A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa para casar-se e constituir união estável. 

(    ) A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de 
recebimento de restituição de imposto sobre a renda. 

(   ) Nos serviços de emergência públicos e privados, a pessoa com deficiência tem direito à prioridade no 
atendimento independentemente dos protocolos de atendimento médico. 

As afirmativas são, respectivamente, 

A) V – V – V. 

B) V – V – F. 

C) V – F – F. 
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D) F – V – V. 

E) F – F – F. 

Comentários 

(V) A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa para casar-se e constituir união estável. 

O item está correto, conforme art. 6º, I, do EPD: 

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para: 

I - casar-se e constituir união estável; 

(V) A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de 
recebimento de restituição de imposto sobre a renda. 

O item está correto, conforme art. 9º, VI, do EPD: 

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, sobretudo 
com a finalidade de: 

VI - recebimento de restituição de imposto de renda; 

(F) Nos serviços de emergência públicos e privados, a pessoa com deficiência tem direito à prioridade no 
atendimento independentemente dos protocolos de atendimento médico. 

O item está incorreto, pois contraria o disposto no art. 9º, §2º, do EPD: 

Art. 9º, § 2o  Nos serviços de emergência públicos e privados, a prioridade conferida por 
esta Lei é condicionada aos protocolos de atendimento médico. 

Logo, a alternativa B está correta e é o gabarito da questão, apresentando a seguinte ordem: V-V-F. 

16. (FGV/SEAD AP - 2022) De acordo com o Art. 4º do Estatuto da Pessoa com Deficiência, toda pessoa 

com deficiência tem direito à _____ de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma 

espécie de _____. 

As lacunas ficam corretamente preenchidas, respectivamente, por 

A) igualdade / discriminação. 

B) escolha / discriminação. 

C) desigualdade / violência. 

D) busca /cerceamento. 

E) procura / embarreiramento. 

Comentários 

A alternativa A está correta e é o gabarito da questão. As pessoas com deficiência têm direito à igualdade 
de oportunidades e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação. Vamos ler o disposto no art. 4º: 
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Art. 4o Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação. 

Portanto, as alternativas B, C, D e E estão incorretas. 

17. (FGV/SEAD AP - 2022) De acordo com o Art. 9º do Estatuto da Pessoa com Deficiência, avalie se a 

pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário com a finalidade de: 

I. proteção e socorro em quaisquer circunstâncias. 

II. receber atendimento em igualdade de condições com as demais pessoas. 

III. permitir acesso a informações e disponibilização de recursos de comunicação acessíveis. 

IV. Recebimento de restituição de imposto de renda. 

Estão corretos os itens 

A) I e II, apenas. 

B) III e IV, apenas. 

C) I, II e III, apenas. 

D) I, II e IV, apenas. 

E) I, II, III e IV. 

Comentários 

A alternativa E está correta e é o gabarito da questão. O art. 9º do EPD indica os procedimentos em que a 
pessoa com deficiência tem prioridade: 

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, sobretudo 
com a finalidade de: 

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; (ITEM I) 

II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendimento ao público; 

III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tecnológicos, que garantam 
atendimento em igualdade de condições com as demais pessoas; (ITEM II) 

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e terminais acessíveis de transporte 
coletivo de passageiros e garantia de segurança no embarque e no desembarque; 

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de comunicação acessíveis; (ITEM 
III) 

VI - recebimento de restituição de imposto de renda; (ITEM IV) 
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VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em que for parte ou 
interessada, em todos os atos e diligências. 

Todos os procedimentos mencionados na questão estão incluídos na regra de prioridade, assim, a alternativa 
E é correta e é o gabarito da questão.  

18. (FGV/TCE-ES - 2022)  Está em curso no Tribunal de Contas do Estado Alfa determinada auditoria 

relacionada à matéria de política pública no âmbito do direito à saúde da pessoa com deficiência. A equipe 

de auditores de Controle Externo responsável pelo caso vem se debruçando sobre o Estatuto da Pessoa 

com Deficiência, que estabelece que é assegurada atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em 

todos os níveis de complexidade, por intermédio do Sistema Único de Saúde (SUS), garantido o acesso 

universal e igualitário. 

Com base na Lei nº 13.146/2015, as ações e os serviços de saúde pública destinados à pessoa com deficiência 
devem assegurar algumas medidas. 

NÃO representa uma dessas medidas: 

A) campanhas de vacinação; 

B) atendimento psicológico, exceto para seus familiares e atendentes pessoais; 

C) respeito à especificidade, à identidade de gênero e à orientação sexual da pessoa com deficiência; 

D) atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à fertilização assistida; 

E) informação adequada e acessível à pessoa com deficiência e a seus familiares sobre sua condição de saúde. 

Comentários 

A alternativa A está correta, pois se trata de medida prevista no art. 18, §4º, IV, do EPD: 

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em todos os níveis 
de complexidade, por intermédio do SUS, garantido acesso universal e igualitário. 

§4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à pessoa com deficiência devem 
assegurar: 

IV - campanhas de vacinação;  

A alternativa B está incorreta e é o gabarito da questão, pois a medida prevista no art. 18, §4º, V, do EPD 
inclui os familiares e atendentes pessoais da pessoa com deficiência:  

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em todos os níveis 
de complexidade, por intermédio do SUS, garantido acesso universal e igualitário. 

§4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à pessoa com deficiência devem 
assegurar: 
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V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e atendentes pessoais; 

A alternativa C está correta, pois se trata de medida prevista no art. 18, §4º, VI, do EPD: 

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em todos os níveis 
de complexidade, por intermédio do SUS, garantido acesso universal e igualitário. 

§4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à pessoa com deficiência devem 
assegurar: 

VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à orientação sexual da pessoa com 
deficiência; 

A alternativa D está correta, pois se trata de medida prevista no art. 18, §4º, VII, do EPD: 

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em todos os níveis 
de complexidade, por intermédio do SUS, garantido acesso universal e igualitário. 

§4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à pessoa com deficiência devem 
assegurar: 

VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à fertilização assistida; 

A alternativa E está correta, pois se trata de medida prevista no art. 18, §4º, VIII, do EPD:  

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em todos os níveis 
de complexidade, por intermédio do SUS, garantido acesso universal e igualitário. 

§4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à pessoa com deficiência devem 
assegurar: 

VIII - informação adequada e acessível à pessoa com deficiência e a seus familiares sobre 
sua condição de saúde; 

19. (FGV/TJ-RN - 2023)  De acordo com o Estatuto da Pessoa com Deficiência, em caso de internação 

ou de ficar em observação, o direito a acompanhante: 

A) dependerá das condições objetivas da instituição em que a pessoa estiver sendo atendida; 

B) obedece a legislação no que concerne à faixa etária, sendo permitida somente para crianças e idosos; 

C) vincula-se à gravidade da patologia apresentada, e será ou não recomendado pelo médico assistente; 

D) deve ser garantido pela instituição de saúde, a partir da alocação e permanência de profissionais 
especializados; 

E) é assegurado, devendo a instituição de saúde proporcionar condições adequadas para sua permanência 
em tempo integral. 
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Comentários 

A alternativa E está correta e é o gabarito da questão. de acordo com o art. 22 do EPD, quando o deficiente 
for internado, terá direito a acompanhante ou a atendente pessoal. Se por algum motivo não for possível o 
acompanhamento, o profissional de saúde responsável pelo atendimento deverá adotar duas medidas: 

 justificar por escrito a impossibilidade; e 

 providenciar as medidas cabíveis para suprir a ausência. 

Veja: 

Art. 22.  À pessoa com deficiência internada ou em observação é assegurado o direito a 
acompanhante ou a atendente pessoal, devendo o órgão ou a instituição de saúde 
proporcionar condições adequadas para sua permanência em tempo integral. 

§ 1o  Na impossibilidade de permanência do acompanhante ou do atendente pessoal junto 
à pessoa com deficiência, cabe ao profissional de saúde responsável pelo tratamento 
justificá-la por escrito. 

§ 2o  Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 1o deste artigo, o órgão ou a instituição 
de saúde deve adotar as providências cabíveis para suprir a ausência do acompanhante ou 
do atendente pessoal. 

20. (FGV/PC-AM - 2022) Médicos do hospital particular Alfa atenderam, na emergência, João, pessoa 

com deficiência, e constataram que o paciente foi vítima de violência praticada em razão de sua deficiência 

mental. A violência consistiu em ação praticada em local privado, que causou danos, bem como sofrimento 

físico e psicológico em João. Consoante dispõe o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), 

o caso em tela 

A) não será objeto de notificação compulsória pelo hospital, porque se trata de unidade de saúde privada. 

B) não será objeto de notificação compulsória pelo hospital, porque a violência aconteceu em local privado. 

C) será objeto de notificação compulsória pelo hospital apenas à autoridade policial, desde que o paciente 
manifeste seu direito de representação. 

D) será objeto de notificação compulsória pelo hospital à autoridade policial e ao Ministério Público, além 
dos Conselhos dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

E) será objeto de notificação compulsória pelo hospital apenas à unidade de saúde mental mais próxima, 
independentemente de o paciente manifestar seu direito de representação. 

Comentários 

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão. Caso alguma pessoa com deficiência seja encontrada 
em situação de violência, em razão da deficiência, é obrigatória a comunicação de três entidades: 
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 autoridade policial; 

 Ministério Público; e 

 Conselho dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

Quanto ao conceito de violência devemos compreender: 

 

A finalidade desse dispositivo é obrigar as entidades estatais para que apurem os fatos ocorridos e busquem 
a responsabilização civil e criminal dos responsáveis pela violência contra pessoas com deficiência. 

Veja:  

Art. 26.  Os casos de suspeita ou de confirmação de violência praticada contra a pessoa 
com deficiência serão objeto de notificação compulsória pelos serviços de saúde públicos 
e privados à autoridade policial e ao Ministério Público, além dos Conselhos dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência. 

Parágrafo único.  Para os efeitos desta Lei, considera-se violência contra a pessoa com 
deficiência qualquer ação ou omissão, praticada em local público ou privado, que lhe cause 
morte ou dano ou sofrimento físico ou psicológico. 

21. (FGV/TJDFT - 2022) A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) 

dispõe que é assegurada atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em todos os níveis de 

complexidade, por intermédio do SUS, garantido acesso universal e igualitário. 

De acordo com tal Estatuto da Pessoa com Deficiência, as ações e os serviços de saúde pública destinados à 
pessoa com deficiência devem assegurar diversas providências, EXCETO: 

A) atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento ambulatorial e internação; 

B) atendimento psicológico, exceto para seus familiares e atendentes pessoais; 

C) respeito à especificidade, à identidade de gênero e à orientação sexual da pessoa com deficiência; 

D) atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à fertilização assistida; 

E) diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe multidisciplinar. 

Comentários 

todo ato que, por ação ou omissão, praticado em local público 
ou privado, cause morte, dano ou sofrimento físico ou 

psicológico à pessoa com deficiência
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A alternativa B está incorreta e é o gabarito da questão. Em relação à proteção às pessoas com deficiência, 
além das regras constitucionais que conferem prioridade na defesa desse direito fundamental, em relação a 
esse grupo vulnerável devem ser desenvolvidas ações específicas. 

A base do sistema de saúde será coordenada pelo SUS, que: 

 promoverá atenção integral em todos os níveis de complexidade; 

 proporcionará acesso universal e igualitário. 

Veja: 

Art. 18.  É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em todos os 
níveis de complexidade, por intermédio do SUS, garantido acesso universal e igualitário. 

(...) 

§ 4o  As ações e os serviços de saúde pública destinados à pessoa com deficiência devem 
assegurar: 

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe multidisciplinar;  (LETRA E) 

II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que necessários, para qualquer tipo de 
deficiência, inclusive para a manutenção da melhor condição de saúde e qualidade de vida; 

III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento ambulatorial e internação; 
(LETRA A) 

IV - campanhas de vacinação; 

V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e atendentes pessoais; (LETRA 
B incorreta) 

VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à orientação sexual da pessoa com 
deficiência; (LETRA C)  

VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à fertilização assistida; (LETRA D) 

VIII - informação adequada e acessível à pessoa com deficiência e a seus familiares sobre 
sua condição de saúde; 

IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e o desenvolvimento de deficiências e 
agravos adicionais; 
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X - promoção de estratégias de capacitação permanente das equipes que atuam no SUS, 
em todos os níveis de atenção, no atendimento à pessoa com deficiência, bem como 
orientação a seus atendentes pessoais; 

XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção, medicamentos, insumos e 
fórmulas nutricionais, conforme as normas vigentes do Ministério da Saúde. 

Todas as providências mencionadas na questão estão incluídas no artigo 18, exceto aquela da alternativa B.  

22. (FGV/SEAD AP - 2022) Avalie se, de acordo com o Estatuto da Pessoa com Deficiência, as ações e os 

serviços de saúde pública destinados à pessoa com deficiência devem assegurar, entre outros: 

I. diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe multidisciplinar. 

II. serviços de habilitação e de reabilitação sempre que necessários, para qualquer tipo de deficiência, 
inclusive para a manutenção da melhor condição de saúde e qualidade de vida. 

III. atendimento domiciliar unidisciplinar, tratamento ambulatorial e internação quando possível. 

IV. atendimento psicológico, não extensivo a seus familiares e atendentes pessoais. 

Estão corretos 

A) I e II, apenas. 

B) III e IV, apenas. 

C) I, II e III, apenas. 

D) II, III e IV, apenas. 

E) I, II, III e IV. 

Comentários 

A alternativa A está correta e é o gabarito da questão. Os direitos apresentados nos itens I e II estão 
positivados no art. 18, §4º, incisos I e II do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015): 

Art. 18.  É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em todos os 
níveis de complexidade, por intermédio do SUS, garantido acesso universal e igualitário. 

(...) 

§ 4o  As ações e os serviços de saúde pública destinados à pessoa com deficiência devem 
assegurar: 

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe multidisciplinar;  (ITEM I) 

II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que necessários, para qualquer tipo de 
deficiência, inclusive para a manutenção da melhor condição de saúde e qualidade de vida; 
(ITEM II) 
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III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento ambulatorial e internação; 
(LETRA III) 

IV - campanhas de vacinação; 

V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e atendentes pessoais; (ITEM 
IV) 

VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à orientação sexual da pessoa com 
deficiência;  

VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à fertilização assistida;  

VIII - informação adequada e acessível à pessoa com deficiência e a seus familiares sobre 
sua condição de saúde; 

IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e o desenvolvimento de deficiências e 
agravos adicionais; 

X - promoção de estratégias de capacitação permanente das equipes que atuam no SUS, 
em todos os níveis de atenção, no atendimento à pessoa com deficiência, bem como 
orientação a seus atendentes pessoais; 

XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção, medicamentos, insumos e 
fórmulas nutricionais, conforme as normas vigentes do Ministério da Saúde. 

O item III está incorreto, pois o inciso III do art. art. 18, §4º não contém qualquer ressalva em relação ao 
atendimento domiciliar que é multidisciplinar, além do tratamento ambulatorial e internação. 

O item IV está incorreto, pois o inciso V do art. art. 18, §4º dispõe que o atendimento psicológico é extensivo 
aos familiares e atendentes pessoais da pessoa com deficiência. 

Portanto, as alternativas B, C, D e E estão incorretas. 

23. (FGV/Pref J Guararapes - 2022) Acerca do que dispõe a Lei nº 13.146/2015, sobre o Direito à 

Educação das pessoas com deficiência, assinale a afirmativa incorreta. 

A) É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade assegurar educação de qualidade à 
pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e discriminação. 

B) Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar 
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o aprendizado ao longo de toda 
a vida.  

C) Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, é facultada a cobrança de valores 
adicionais em suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento das determinações do Art. 28 da 
Lei. 
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D) Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar 
adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico 
e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a permanência, a participação e a 
aprendizagem em instituições de ensino.  

E) Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar 
pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas pedagógicas, de materiais 
didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva. 

Comentários 

A alternativa A está correta, pois se encontra em conformidade com o art. 27, parágrafo único do EPD: 

Art. 27.  (...) 

Parágrafo único.  É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade 
assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de toda 
forma de violência, negligência e discriminação. 

A alternativa B está correta, pois se encontra em conformidade com o art. 27, caput, do EPD: 

Art. 27.  A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema 
educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma 
a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, 
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de 
aprendizagem. 

A alternativa C está incorreta e é o gabarito da questão. Com base no §1º, do art. 28, do Estatuto da Pessoa 
com Deficiência, às instituições privadas é vedada a cobrança de valores adicionais de qualquer natureza 
em suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento de suas determinações: 

Art. 28.  Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, 
acompanhar e avaliar: 

(...) 

§ 1o  Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, aplica-se 
obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, 
XVII e XVIII do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de 
qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento dessas 
determinações. 

A alternativa D está correta, pois se encontra em conformidade com o art. 28, V, do EPD: 

Art. 28.  Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, 
acompanhar e avaliar: 
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V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem o 
desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o 
acesso, a permanência, a participação e a aprendizagem em instituições de ensino; 

A alternativa E está correta, pois se encontra em conformidade com o art. 28, VI, do EPD: 

Art. 28.  Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, 
acompanhar e avaliar: 

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas 
pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia 
assistiva;   

24. (FGV/SEDUC TO - 2023) O Instituto Nacional de Educação de Surdos (INES) “também forma 

profissionais surdos e ouvintes no ensino superior, em seu curso bilíngue de graduação em Pedagogia, (...) 

Atualmente, são cerca de 500 alunos matriculados no ensino superior, incluindo turmas de graduação, 

mestrado e pós-graduação lato sensu.” (Ministério da Educação - Aniversário INES. Publicado em 

26/09/2022) 

No que se refere ao acesso à educação superior e à inclusão da pessoa com deficiência (segundo o Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), cabe ao Poder Publico 

A) oferecer acessibilidade para o uso com segurança e autonomia de espaços mobiliários e equipamentos 
diversos, assim como a utilização de tecnologias. 

B) promover a comunicação de forma a interagir os cidadãos, entre outras opções como as línguas, inclusive 
a Libras, a visualização ou comunicação tátil com sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados. 

C) ofertar residências inclusivas pelo Serviço de Acolhimento do Sistema Único de Assistência Social, 
considerando apoio psicossocial para o atendimento de jovens e adultos com deficiência e situação de 
dependência. 

D) implementar o acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica, em igualdade de 
oportunidades e condições com as demais pessoas.  

E) adotar práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial e continuada especificamente, 
para professores surdos no atendimento educacional especializado. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta, pois não há previsão nesse sentido no Estatuto da Pessoa com Deficiência. O 
que temos é o seguinte: 

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, 
acompanhar e avaliar:  

(...) 
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VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas pedagógicas, 
de materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva; 

A alternativa B está incorreta, pois trouxe o conceito de comunicação, previsto no art. 3º, V, do EPD: 

Art. 3º (...) V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras 
opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, 
o Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os 
dispositivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas 
auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e 
alternativos de comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das comunicações;  

A alternativa C está incorreta, pois trouxe o conceito de residências inclusivas, previsto no art. 3º, X, do EPD: 

Art. 3º (...) X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do 
Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da 
comunidade, com estruturas adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o 
atendimento das necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com 
deficiência, em situação de dependência, que não dispõem de condições de 
autossustentabilidade e com vínculos familiares fragilizados ou rompidos;  

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão, nos termos do art. 28, XIII, do EPD: 

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, 
acompanhar e avaliar: 

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em igualdade de 
oportunidades e condições com as demais pessoas; 

A alternativa E está incorreta, pois não é o que está disposto no art. 28, X, do EPD: 

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, 
acompanhar e avaliar:  

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial e 
continuada de professores e oferta de formação continuada para o atendimento 
educacional especializado; 

25. (FGV/PM RJ - 2021) Joana, Secretária de Promoção Social do Estado Alfa, reuniu sua equipe com o 

objetivo de identificar o impacto das atitudes ou comportamentos de terceiros que impeçam ou 

prejudiquem a participação social das pessoas com deficiência em igualdade de condições e 

oportunidades. 

Sobre a hipótese narrada, à luz do Estatuto da Pessoa com Deficiência, assinale a afirmativa correta. 
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A) São costumes sociais de viés negativo, que, embora estranhos à deficiência e à sua projeção na realidade, 
exigem medidas na área da educação. 

B) São barreiras atitudinais que, interagindo com impedimentos de longo prazo do ser humano, podem 
obstruir a plenitude de sua participação social. 

C) São falhas comunicativas que se espraiam pelo tecido social e comprometem a sua coesão, impedindo a 
efetiva inclusão das pessoas com deficiência. 

D) São obstáculos de acessibilidade à plenitude da convivência social, que afetam a dignidade da pessoa 
humana, merecendo resposta do Estado. 

E) São carências das tecnologias assistivas, que possibilitam a efetiva integração entre os distintos segmentos 
sociais, de modo a assegurar a efetiva participação da pessoa com deficiência. 

Comentários 

Barreiras atitudinais são atitudes ou comportamentos que impedem ou prejudicam a participação social da 
pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades com as demais pessoas:  

Art. 3º. Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  

[...] 

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 
impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 
direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao 
acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, 
classificadas em: 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem a 
participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 
com as demais pessoas; 

Assim, a alternativa B é correta e é o gabarito da questão.  

26. (FGV/FunSaúde CE - 2021) Joana e Ana, ativistas dos Direitos Humanos, travaram intenso debate a 

respeito dos fatores a serem considerados para a identificação de uma pessoa com deficiência.  

Joana considerava, como tal, aquela que tivesse impedimento, de curto ou de longo prazo, decorrente de 

fatores pessoais e de sua interação com um ou mais fatores externos (barreiras), sendo tal impedimento 

passível de obstruir a participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas.  

Ana, por sua vez, entendia que a deficiência era uma característica afeta exclusivamente aos aspectos 

inerentes à pessoa, daí decorrendo a desconsideração de fatores externos para a sua caracterização, 

gerando um impedimento de longo prazo para a participação, em igualdade, no ambiente social. 
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À luz da sistemática vigente, assinale a afirmativa correta. 

A) Joana erra ao admitir a caracterização da pessoa com deficiência como aquela que tem impedimento de 
curto prazo, enquanto Ana também erra, ao desconsiderar a influência de fatores externos para a sua 
caracterização. 

B) Ana está errada ao considerar somente os aspectos inerentes à pessoa como caracterizadores da 
deficiência, desconsiderando a influência das barreiras, e ao negar a deficiência de curto prazo. 

C) Joana está errada ao admitir a caracterização da pessoa com deficiência como aquela que tem 
impedimento de curto prazo, bem como ao reconhecer que fatores externos podem concorrer para tanto. 

D) Ana está completamente certa, enquanto Joana erra ao admitir que fatores externos possam concorrer 
para a caracterização de uma pessoa com deficiência. 

E) Joana está completamente certa, enquanto Ana erra ao negar a possibilidade de o impedimento de curto 
prazo caracterizar a pessoa como deficiente 

Comentários 

Conforme o art. 2º do EPD, pessoa com deficiência é aquela que tem impedimento de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial que em interação com uma ou mais barreiras pode obstruir 
a participação plena e efetiva em sociedade, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas:  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo 
de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas. 

Joana erra ao considerar que pessoas com impedimentos de curto prazo podem ser consideradas como 
pessoas com deficiência.  

Já Ana erra ao ignorar os fatores externos, pois é na interrelação entre o impedimento da pessoa e os fatores 
externos que surgem as barreiras que impedem a plena integração da pessoa com deficiência em igualdade 
de oportunidades. 

Assim, a alternativa A é correta e é o gabarito da questão.  

27. (FGV/FunSaúde CE - 2021) De acordo com o Art. 3º do Estatuto da Pessoa com Deficiência, “os 

equipamentos, dispositivos, recursos, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade 

reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social” são considerados 

como 

A) tecnologia assistiva. 

B) componentes facilitadores. 

C) adaptações razoáveis. 
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D) acessibilidade integral. 

E) equipamentos inclusivos. 

Comentários 

Tecnologia assistiva são os produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, 
práticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de 
vida e inclusão social:  

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se: 

[...] 

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, 
metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, 
relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social; 

Assim, a alternativa A é correta e é o gabarito da questão.  

28. (FGV/PCRN - 2021) O Estatuto da Pessoa com Deficiência dispõe que toda pessoa com deficiência 

tem direito à igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de 

discriminação. 

O mencionado diploma legal considera discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, 
restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou 
anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais de pessoa com 
deficiência: 

A) que está obrigada à fruição de benefícios decorrentes de ação afirmativa; 

B) a qual não tem sua plena capacidade civil afetada, exceto para casar-se e constituir união estável; 

C) a qual tem sua plena capacidade civil afetada, principalmente para exercer direitos sexuais e reprodutivos; 

D) incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas; 

E) excluindo casos que envolvam menores de 18 anos com deficiência, pois já são protegidos pelo Estatuto 
da Criança e do Adolescente. 

Comentários 

A alternativa A é incorreta. Não é obrigatória a fruição dos benefícios de ação afirmativa:  

Art. 4º [...] 
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§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de benefícios decorrentes de 
ação afirmativa. 

A alternativa B é incorreta. A capacidade para casar e constituir união estável também não é afetada: 

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para: 

I - casar-se e constituir união estável; 

 A alternativa C é incorreta. A capacidade civil não é afetada, inclusive para o exercício de direitos sexuais e 
reprodutivos: 

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para: 

II - exercer direitos sexuais e reprodutivos; 

A alternativa D é correta e é o gabarito da questão. A recusa de fornecer adaptação razoável ou de fornecer 
tecnologia assistiva a pessoa com deficiência é considerada conduta discriminatória:  

Art. 4º [...] 

§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, restrição 
ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir 
ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais de 
pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de 
tecnologias assistivas. 

A alternativa E é incorreta. As crianças são consideradas especialmente vulneráveis, para fins de proteção 
das pessoas com deficiência, de acordo com o art. 5º, parágrafo único, do EPD:  

Art. 5º [...] 

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada no caput deste artigo, são 
considerados especialmente vulneráveis a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com 
deficiência. 

29. (FGV/MPEGO - 2022) O Estatuto da Pessoa com Deficiência, como ficou conhecida a Lei nº 

13.146/2015, representa relevante instrumento para a consolidação da proteção da dignidade da pessoa 

portadora de deficiência psíquica, anatômica ou fisiológica, buscando a inclusão social e a diminuição das 

barreiras para integração à vida social. A curatela passa, assim, a assumir caráter excepcional, aplicada 

apenas quando e na medida da necessidade. 

Sobre a matéria, é correto afirmar que: 
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A) com a nova sistemática introduzida pela Lei nº 13.146/2015, não se aplicam os impedimentos 
matrimoniais às pessoas portadoras de deficiência mental; 

B) o casamento contraído pelo incapaz de consentir ou manifestar sua vontade, de modo inequívoco, é nulo 
por ter assento em razões de ordem pública; 

C) o curador, cônjuge do curatelado, tem o dever de prestar contas da administração dos bens do curatelado, 
qualquer que seja o regime de bens do casamento; 

D) a tomada de decisão apoiada introduzida pela Lei nº 13.146/2015 constitui um novo modelo jurídico de 
índole promocional das pessoas com deficiência, que reconhece a possibilidade de qualquer pessoa 
responsabilizar-se, de acordo com suas possibilidades, por seus atos. Por sua relevância, a medida pode ser 
instituída de ofício pelo juiz; 

E) apesar de desejável, a fixação da curatela compartilhada só deve ocorrer quando ambos os requerentes 
apresentarem interesse no exercício da curatela, revelarem-se aptos ao exercício do munus e as 
circunstâncias fáticas evidenciarem que a medida é a que melhor resguarda os interesses do curatelado. 

Comentários 

A alternativa A é incorreta. O EPD não alterou as regras sobre impedimento matrimoniais, que se aplicam 
de forma plena, inclusive em relação às pessoas com deficiência.  

A alternativa B é incorreta. De acordo com o art. 1.550, IV, do Código Civil, a incapacidade de consentir ou 
manifestar, de modo inequívoco, o consentimento, gera a anulabilidade, não nulidade do casamento:   

Art. 1550. É anulável o casamento: 

IV - do incapaz de consentir ou manifestar, de modo inequívoco, o consentimento; 

A alternativa C é incorreta. No regime de comunhão universal, não há necessidade de prestação de contas, 
pois os bens são de titularidade comum entre curador e curatelado.  

A alternativa D é incorreta. Não há previsão legal de deferimento de tomada de decisão apoiada de ofício 
pelo juiz.   

A alternativa E é correta e é o gabarito da questão. Com a entrada em vigor do EPD, foi instituída a 
possibilidade de concessão de curatela compartilhada, de acordo com o art. 1.775-A do Código Civil. Não é 
um dever do juiz deferir curatela compartilhada, pelo contrário, essa medida só deve ser deferida quando 
ambos os curadores manifestarem interesse em exercer o munus e a situação concreta indicar que é 
recomendável o deferimento da curatela compartilhada:  

Art. 1.775-A.  Na nomeação de curador para a pessoa com deficiência, o juiz poderá 
estabelecer curatela compartilhada a mais de uma pessoa. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência) 
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30. (FGV/PCAM - 2022) Médicos do hospital particular Alfa atenderam, na emergência, João, pessoa 

com deficiência, e constataram que o paciente foi vítima de violência praticada em razão de sua deficiência 

mental. A violência consistiu em ação praticada em local privado, que causou danos, bem como sofrimento 

físico e psicológico em João. 

Consoante dispõe o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), o caso em tela 

A) não será objeto de notificação compulsória pelo hospital, porque se trata de unidade de saúde privada. 

B) não será objeto de notificação compulsória pelo hospital, porque a violência aconteceu em local privado. 

C) será objeto de notificação compulsória pelo hospital apenas à autoridade policial, desde que o paciente 
manifeste seu direito de representação. 

D) será objeto de notificação compulsória pelo hospital à autoridade policial e ao Ministério Público, além 
dos Conselhos dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

E) será objeto de notificação compulsória pelo hospital apenas à unidade de saúde mental mais próxima, 
independentemente de o paciente manifestar seu direito de representação. 

Comentários 

Os casos de suspeito ou de confirmação de violência praticada contra a pessoa com deficiência são objeto 
de notificação compulsória à autoridade policial, ao Ministério Público e aos Conselhos dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência, de acordo com o art. 26:  

Art. 26. Os casos de suspeita ou de confirmação de violência praticada contra a pessoa com 
deficiência serão objeto de notificação compulsória pelos serviços de saúde públicos e 
privados à autoridade policial e ao Ministério Público, além dos Conselhos dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência. 

Assim, a alternativa D é correta e é o gabarito da questão.  

31. (FGV/Pref Paulínia - 2021) No que concerne à elaboração das políticas de saúde para pessoas com 

deficiência, a Lei nº 13.146/2015 assegura a/o 

A) representação da pessoa com deficiência mediante procuração. 

B) participação da pessoa com deficiência. 

C) primazia dos profissionais de habilitação e reabilitação. 

D) constituição de uma Comissão Tripartite. 

E) colaboração das instituições de tratamento do SUS. 

Comentários 

De acordo com o art. 18, § 1º, do EPD, é assegurada a participação da pessoa com deficiência na elaboração 
das políticas de saúde a ela destinadas:  
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Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em todos os níveis 
de complexidade, por intermédio do SUS, garantido acesso universal e igualitário. 

§ 1º É assegurada a participação da pessoa com deficiência na elaboração das políticas de 
saúde a ela destinadas. 

Assim, a alternativa B é correta e é o gabarito da questão.  

32. (FGV/FunSaúde CE - 2021) A respeito da Educação da pessoa com deficiência, analise as afirmativas 

a seguir. 

I. O poder público deve assegurar o acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em 
igualdade de oportunidades e condições com as demais pessoas. 

II. O poder público deve incentivar a participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas 
diversas instâncias da comunidade escolar. 

III. O poder público deve acompanhar a articulação intersetorial na implementação de políticas públicas. 

Está coreto o que se afirma em 

A) I, somente. 

B) II, somente. 

C) I e II, somente. 

D) II e III, somente. 

E) I, II e III. 

Comentários 

A assertiva I é correta. O poder público deve assegurar o acesso à educação superior e à educação 
profissional e tecnológica em favor da pessoa com deficiência:  

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, 
acompanhar e avaliar: 

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em igualdade de 
oportunidades e condições com as demais pessoas; 

A assertiva II é correta. O poder público deve incentivar a participação dos estudantes com deficiência e suas 
famílias nas diversas instâncias da comunidade escolar:   

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas diversas instâncias 
de atuação da comunidade escolar; 

A assertiva III é correta. O poder público deve acompanhar a articulação intersetorial na implementação de 
políticas públicas:    
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XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas públicas. 

Como todas as assertivas são corretas, a alternativa E é correta e é o gabarito da questão.  

33. (FGV/Pref. Angra – 2019) O Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/15) estabelece que 

a pessoa com deficiência deve ser 

a) tratada com caridade pela sociedade. 

b) objeto do assistencialismo do Estado. 

c) dependente de auxílios públicos e privados. 

d) amparada por entidades filantrópicas. 

e) considerada uma pessoa com direitos e deveres. 

Comentários 

A alternativa E está correta e é o gabarito da questão. Vejamos o art. 1º do Estatuto da Pessoa com 
Deficiência: "É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das 
liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania." 

As alternativas A, B, C e D estão incorretas pois não correspondem ao tratamento que deve ser dado à 
pessoa com deficiência. 

34. (FGV/TJ CE – 2019) A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência destina-se a assegurar e 

a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa 

com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania. 

De acordo com o citado diploma legal: 

a) devem ser oferecidos todos os recursos de tecnologia assistiva disponíveis para que a pessoa com 
deficiência tenha garantido o acesso à justiça, mas os direitos da pessoa com deficiência não serão garantidos 
por ocasião da aplicação de sanções penais; 

b) está garantido à pessoa com deficiência prioridade no atendimento e serviços públicos, exceto quando se 
tratar de questão tributária, como o recebimento de restituição de imposto de renda; 

c) é assegurado à pessoa com deficiência, independentemente de possuir meios para prover sua subsistência 
por si só ou por sua família, o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da lei do Sistema Único 
de Assistência Social; 

d) o poder público promoverá a participação da pessoa com deficiência, exceto quando institucionalizada, 
na condução das questões públicas, sem discriminação e em igualdade de oportunidades; 

e) a pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de 
tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em que for parte ou interessada, em todos 
os atos e diligências. 
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Comentários 

A alternativa E está correta e é o gabarito da questão. Trata-se de direito assegurado no inciso VII do art. 9º 
do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015): "A pessoa com deficiência tem direito a receber 
atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de: tramitação processual e procedimentos judiciais e 
administrativos em que for parte ou interessada, em todos os atos e diligências." 

A alternativa A está incorreta. A primeira parte da alternativa está correta e conforme o caput do art. 80, 
mas a segunda parte não se coaduna com o previsto no art. 81 do Estatuto da Pessoa com Deficiência: 

Art. 80. Devem ser oferecidos todos os recursos de tecnologia assistiva disponíveis para 
que a pessoa com deficiência tenha garantido o acesso à justiça, sempre que figure em um 
dos polos da ação ou atue como testemunha, partícipe da lide posta em juízo, advogado, 
defensor público, magistrado ou membro do Ministério Público. 

Parágrafo único. A pessoa com deficiência tem garantido o acesso ao conteúdo de todos 
os atos processuais de seu interesse, inclusive no exercício da advocacia. 

Art. 81. Os direitos da pessoa com deficiência serão garantidos por ocasião da aplicação de 
sanções penais. 

A alternativa B está incorreta. A prioridade de atendimento prioritário para recebimento da restituição do 
imposto de renda está assegurada no inciso VI do art. 9º: "A pessoa com deficiência tem direito a receber 
atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de: recebimento de restituição de imposto de renda." 

A alternativa C está incorreta. O benefício será concedido à pessoa com deficiência que não possua meios 
para prover sua subsistência, como dispõe o art. 40 do Estatuto da Pessoa com Deficiência: "É assegurado à 
pessoa com deficiência que não possua meios para prover sua subsistência nem de tê-la provida por sua 
família o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993." 

A alternativa D está incorreta. Nos termos do §2º do art. 76 do Estatuto: "O poder público promoverá a 
participação da pessoa com deficiência, inclusive quando institucionalizada, na condução das questões 
públicas, sem discriminação e em igualdade de oportunidades, observado o seguinte (...)" 

35. (FGV/TJ-CE - 2019) A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência destina-se a assegurar e 

promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa 

com deficiência visando a sua inclusão social e cidadania.  

De acordo com o citado diploma legal: 

a) devem ser oferecidos todos os recursos de tecnologia assistiva disponíveis para que a pessoa com 
deficiência tenha garantido o acesso à justiça, mas os direitos da pessoa com deficiência não serão garantidos 
por ocasião da aplicação de sanções penais; 

b) está garantido à pessoa com deficiência prioridade no atendimento a serviços públicos, exceto quando se 
tratar de questão tributária, como o recebimento de restituição de imposto de renda; 
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c) é assegurado à pessoa com deficiência, independentemente de possuir meios para prover sua subsistência 
por si só ou por família, o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da lei do Sistema Único de 
Assistência Social; 

d) o poder público promoverá a participação da pessoa com deficiência, exceto quando institucionalizada, 
na condução das questões públicas, sem discriminação e em igualdade de oportunidades; 

e) a pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de 
tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em que for parte ou interessada, em todos 
os atos e diligências.  

Comentários 

A alternativa A está incorreta, pois são assegurados os direitos das pessoas com deficiência por ocasião da 
aplicação de sanções penais, conforme art. 81, do EPD: 

Art. 81. Os direitos da pessoa com deficiência serão garantidos por ocasião da aplicação de 
sanções penais. 

A alternativa B está equivocada, pois, o inc. VI do art. 9º do Estatuto, assegura à pessoa com deficiência 
prioridade no recebimento da restituição do imposto de renda. 

A alternativa C está incorreta, pois é condição para concessão do BPC-LOAS a hipossuficiência, pela 
incapacidade de sustento próprio ou de tê-lo provido pela família, segundo prevê o art. 40, do Estatuto da 
Pessoa com Deficiência. 

A alternativa D está incorreta, pois é justamente o contrário que consta do § 2º do art. 76, do Estatuto. 

Por fim, a alternativa E é a correta e gabarito da questão, em face do que prevê o art. 9º, VII, do Estatuto. 

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, sobretudo 
com a finalidade de: 

VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em que for parte ou 
interessada, em todos os atos e diligências. 

36. (FGV/TJ-CE - 2019) O Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), ao tratar da questão 

da igualdade e da não discriminação, estabelece que: 

a) a deficiência afeta a pela capacidade civil da pessoa, inclusive para exercer direitos sexuais e reprodutivos.  

b) a pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de benefícios decorrentes de ação afirmativa;  

c) a pessoa com deficiência não pode exercer diretamente o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção; 

d) os profissionais da área de saúde devem promover a esterilização compulsória da pessoa com deficiência; 

e) a deficiência não compromete a plena capacidade civil da pessoa, exceto para casar-se e constituir união 
estável.  

Comentários 
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A questão cobra o art. 6º, do EPD. Vamos iniciar lendo o dispositivo legal: 

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para: 

I - casar-se e constituir união estável; 

II - exercer direitos sexuais e reprodutivos; 

III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações 
adequadas sobre reprodução e planejamento familiar; 

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória; 

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e 

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, 
em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. 

A alternativa A está incorreta, pois a pessoa com deficiência é capaz para a prática de atos da vida civil, 
conforme o art. 6º, do Estatuto. Além disso, direitos sexuais e reprodutivos não serão afetados, conforme 
art. 6º, inciso II.  

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão, cujo fundamento consta do art. 4º, § 2º, do Estatuto. 

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de benefícios decorrentes de 
ação afirmativa. 

A alternativa C está equivocada, pois a pessoa com deficiência poderá adotar, ser tutor ou curador, conforme 
o art. 6º, do Estatuto. 

Por fim, as alternativas D e E também contrariam previsão expressa do art. 6º, incisos I e IV.  

LISTA DE QUESTÕES 

FGV 

1. (FGV/TRT 16ª Região - 2022) Pedro, pessoa com deficiência, após concluir a educação básica, 

almejava ingressar em uma instituição de ensino superior (IES). Ao se inteirar dos seus direitos, visando à 

participação no processo seletivo, foi-lhe informado que a Lei nº 13.146/2015 lhe assegurava: 

(1) disponibilização de provas em formatos acessíveis, para atendimento às suas necessidades especiais; 

(2) disponibilização, de ofício, pela IES, de recursos de acessibilidade, permitindo que ele possa escolher, 
entre essas opções, aquela que mais se aproxima da satisfação de suas necessidades; 

(3) dilação de tempo, em 20%, no exame de seleção, a ser oferecida a todas as pessoas com deficiência, 
incluindo Pedro; e 
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(4) adoção de critérios de avaliação das provas escritas, discursivas ou de redação, que considerem a 
singularidade linguística de Pedro no domínio da escrita da língua portuguesa. 

À luz das informações fornecidas a Pedro, é correto afirmar que 

A) todas estão corretas. 

B) apenas as informações 1 e 4 estão corretas. 

C) apenas as informações 2 e 3 estão corretas. 

D) apenas as informações 1, 3 e 4 estão corretas. 

E) apenas as informações 2, 3 e 4 estão corretas. 

2. (FGV/MPE-SP - 2023) A legislação brasileira busca assegurar e promover o exercício dos direitos e 

das liberdades fundamentais pela pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e ao exercício 

pleno da cidadania. Hugo é um rapaz de 28 anos, com paralisia cerebral, graduado em Ciência da 

Computação. Sobre a inserção de Hugo no mercado de trabalho, pode-se afirmar que 

A) constitui crime negar ou obstar emprego, trabalho ou promoção a Hugo em razão de sua deficiência. 

B) Hugo tem direito a tratamento diferenciado focado no capacitismo e em suas aptidões profissionais. 

C) Hugo tem direito à remuneração compensatória na forma de adicional por insalubridade ou invalidez. 

D) Hugo só poderá se candidatar à vaga em empresa que apresente condições de acessibilidade e inclusão. 

E) será garantido o acesso de Hugo à tecnologia assistiva e à reabilitação física no próprio ambiente de 
trabalho. 

3. (FGV/Pref SP - 2023) Relacione os conceitos relativos ao Estatuto da Pessoa com Deficiência com 

suas respectivas definições. 

1. Adaptações razoáveis 

2. Acessibilidade 

3. Barreiras 

4. Tecnologia assistiva 

(   ) Produtos, equipamentos e dispositivos que promovam a participação autônoma, independente e 
qualitativa da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

(   ) Modificações e ajustes que assegurem à pessoa com deficiência o exercício, com igualdade de condições 
com os demais, de seus direitos e liberdades fundamentais. 

(   ) Disponibilidade de espaços, equipamentos, transportes e informações que permitam uma utilização 
segura e autônoma por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

(   ) Formas de entrave que limitem ou impeçam a participação social da pessoa com deficiência, seu gozo, 
sua liberdade de expressão, de comunicação, sua segurança, entre outros. 

Assinale a opção que mostra a relação correta, de cima para baixo. 

A) 1 – 4 – 3 – 2. 

B) 1 – 4 – 2 – 3. 
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C) 4 – 1 – 2 – 3. 

D) 4 – 3 – 2 – 1. 

E) 2 – 4 – 1 – 3. 

4. (FGV/Pref J Guararapes - 2023) De acordo com o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 

13.146/2015), considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento 

A) de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.  

B)  de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas.  

C) de longo prazo de natureza apenas física, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir 
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

D) de curto, médio ou longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 
ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas. 

E) de médio ou longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

5. (FGV/SEDUC TO - 2023) O Estatuto da Pessoa com Deficiência considera as barreiras que limitam 

ou impedem a participação social da pessoa, além do exercício dos seus direitos à acessibilidade, à 

liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, entre outros. 

Relacione os tipos de barreiras listados a seguir às suas respectivas características. 

1. Urbanísticas 

2. Arquitetônicas 

3. Atitudinais 

4. Comunicações e Informações 

( ) Qualquer obstáculo, atitude ou comportamento que impossibilite a expressão ou recebimento de 
mensagens. 

( ) Existentes nas vias e nos espaços públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo. 

( ) Atitudes ou comportamentos que impedem ou prejudiquem a participação social da pessoa com 
deficiência em igualdade de condições e oportunidades com as demais pessoas. 

( ) Existentes nos edifícios públicos e privados. 

Assinale a opção que indica a relação correta, na ordem apresentada. 

A) 1 – 2 – 3 – 4. 

B) 2 – 1 – 4 – 3. 

C) 4 – 1 – 3 – 2. 
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D) 2 – 1 – 3 – 4. 

E) 2 – 3 – 4 – 1. 

6. (FGV/ALEMA - 2023) “Possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 

autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e 

comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao 

público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com 

deficiência ou com mobilidade reduzida”. Art. 3 da Lei nº 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com 

Deficiência. O breve texto conceitua: 

A) acessibilidade. 

B) adversidade inerente. 

C) barreira arquitetônica. 

D) segurança urbana. 

E) dificuldade impositiva. 

7. (FGV/MPE-GO - 2022)  Segundo a Lei nº 13.146/15, os produtos, equipamentos, dispositivos, 

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, 

relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, visando 

à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social definem 

A) o facilitador arquitetônico. 

B) a acessibilidade. 

C) o sistema de comunicação. 

D) a tecnologia assistiva. 

E) a adaptação. 

8. (FGV/SEMSA - 2022) De acordo com o Estatuto da Pessoa com Deficiência, são consideradas 

pessoas com mobilidade reduzida.  

I. lactantes. 

II. obesos. 

III. crianças. 

Está correto o que se afirma em 

A) I, somente. 

B) II, somente. 

C) I e II, somente. 

D) II e III, somente. 

E) I, II e III. 
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9. (FGV/SEMSA - 2022) Segundo a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos 

direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, considera-se pessoa com deficiência 

aquela que 

A) tem impedimento de curto prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação 
com uma ou mais barreiras, que não interfere na sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas. 

B) não tem impedimento de interação, podendo participar plena e efetivamente na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas. 

C) tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação 
com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas. 

D) tem restrição temporária, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena 
e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

E) tem impedimento de curto prazo de natureza física temporário, o qual não interfere na sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

10. (FGV/TRT 16ª Região/2022) Mário, pessoa muito ativa, ingressou no funcionalismo público em uma 

das vagas reservadas às pessoas com deficiência. Em razão de suas características físicas, necessitava de 

certas metodologias de trabalho para assegurar a sua autonomia e permitir a realização de sua atividade 

funcional. Além disso, para sua tristeza, a atitude de diversos colegas de trabalho prejudicava a formação 

de laços de amizade e consequente participação social. 

À luz dessa narrativa e da terminologia adotada pela Lei nº 13.146/2015, é correto afirmar que Mário 
necessita de 

A) tecnologia assistiva e enfrenta uma espécie de barreira. 

B) uma adaptação metodológica e enfrenta uma discriminação. 

C) um desenho universal e a superação de uma resistência inclusiva. 

D) acessibilidade e da correlata superação de uma limitação integrativa. 

E) uma adaptação razoável e deve receber apoio institucional para a sua integração. 

11. (FGV/SEN - 2022) João, pessoa com deficiência, compareceu perante determinado órgão público 

para solicitar certo equipamento destinado a promover uma funcionalidade que facilitaria sua inclusão 

social. Ao analisar a aparência de João, o servidor público que o atendeu afirmou que a deficiência de João 

não parecia ser obstáculo suficiente à superação dos obstáculos de ordem física que poderiam se 

apresentar na vida em sociedade, logo, não via razão para o Estado fornecer o equipamento almejado. À 

luz dessa narrativa, é correto afirmar que João almejava 

A) um desenho universal de acessibilidade, cuja funcionalidade não se exaure nos fins indicados pelo servidor 
público, também se destinando à superação de barreiras atitudinais e consequente promoção da inclusão 
social. 
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B) uma tecnologia assistiva, cuja funcionalidade não se exaure nos fins indicados pelo servidor público, 
também se destinando à superação de barreiras atitudinais e consequente participação social. 

C) uma ajuda técnica, cuja funcionalidade se exaure na obtenção da inclusão social da pessoa com 
deficiência, o que permite concluir que o servidor estava errado em suas considerações. 

D) um desenho universal de acessibilidade, que se destina à superação das barreiras urbanísticas, 
arquitetônicas e nos transportes, o que aponta para a correção das considerações do servidor. 

E) uma ajuda técnica, que se destina à superação das barreiras urbanísticas, arquitetônicas e nos transportes, 
o que aponta para a correção das considerações do servidor. 

12. (FGV/SEAD AP - 2022) De acordo com o Art. 2º do Estatuto da Pessoa com Deficiência, considera-

se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de _____ prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode _____ sua participação 

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. As lacunas ficam 

corretamente preenchidas, respectivamente, por 

A) longo / estimular. 

B) longo / obstruir. 

C) curto / obstruir. 

D) curto / desestimular. 

E) médio / desestimular. 

13. (FGV/SSP AM - 2022) Marta, pessoa com deficiência, é parte em processo administrativo que 

tramita junto à Secretaria de Segurança Pública do Estado Alfa.  

De acordo com o Estatuto da Pessoa com deficiência (Lei nº 13.146/2015), Marta 

A) tem direito a receber atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de tramitação do referido 
processo administrativo, em todos os atos e diligências. 

B) tem direito a receber atendimento prioritário, exclusivamente no momento de distribuição do referido 
processo administrativo. 

C) não tem direito a receber atendimento prioritário na tramitação do referido processo administrativo, mas 
seu prazo recursal é contato em dobro. 

D) não tem direito a receber atendimento prioritário na tramitação do referido processo administrativo, mas 
é isenta de custas processuais. 

E) tem direito a receber atendimento prioritário, de maneira que o referido processo administrativo seja 
concluído no prazo máximo de 30 (trinta) dias, permitida uma única prorrogação. 

14. (FGV/TJ-MS - 2022) A Lei nº 13.146/2015 institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de 

igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à 

sua inclusão social e cidadania. 
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De acordo com o citado diploma legal, a pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento 
prioritário, sobretudo com a finalidade de: 

A) atendimento em todas as instituições e serviços de atendimento ao público; 

B) recebimento de restituição de imposto de renda, e tal direito é extensivo ao acompanhante da pessoa 
com deficiência ou ao seu atendente pessoal; 

C) tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em que for parte ou interessada, 
apenas no que se refere aos atos decisórios; 

D) prestação de serviços de emergência públicos e privados, e tal prioridade não pode ser condicionada aos 
protocolos de atendimento médico; 

E) tramitação de quaisquer processos judiciais, em todos os atos e diligências, e tal direito é extensivo ao 
acompanhante da pessoa com deficiência. 

15. (FGV/DEPEN MG - 2022)/"Temporário") Acerca dos direitos das pessoas com deficiência (PcD) e à 

luz do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), analise as afirmativas a seguir e assinale 

V para a verdadeira e F para a falsa. 

(    ) A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa para casar-se e constituir união estável. 

(    ) A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de 
recebimento de restituição de imposto sobre a renda. 

(   ) Nos serviços de emergência públicos e privados, a pessoa com deficiência tem direito à prioridade no 
atendimento independentemente dos protocolos de atendimento médico. 

As afirmativas são, respectivamente, 

A) V – V – V. 

B) V – V – F. 

C) V – F – F. 

D) F – V – V. 

E) F – F – F. 

16. (FGV/SEAD AP - 2022) De acordo com o Art. 4º do Estatuto da Pessoa com Deficiência, toda pessoa 

com deficiência tem direito à _____ de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma 

espécie de _____. 

As lacunas ficam corretamente preenchidas, respectivamente, por 

A) igualdade / discriminação. 

B) escolha / discriminação. 

C) desigualdade / violência. 

D) busca /cerceamento. 

E) procura / embarreiramento. 
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17. (FGV/SEAD AP - 2022) De acordo com o Art. 9º do Estatuto da Pessoa com Deficiência, avalie se a 

pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário com a finalidade de: 

I. proteção e socorro em quaisquer circunstâncias. 

II. receber atendimento em igualdade de condições com as demais pessoas. 

III. permitir acesso a informações e disponibilização de recursos de comunicação acessíveis. 

IV. Recebimento de restituição de imposto de renda. 

Estão corretos os itens 

A) I e II, apenas. 

B) III e IV, apenas. 

C) I, II e III, apenas. 

D) I, II e IV, apenas. 

E) I, II, III e IV. 

18. (FGV/TCE-ES - 2022)  Está em curso no Tribunal de Contas do Estado Alfa determinada auditoria 

relacionada à matéria de política pública no âmbito do direito à saúde da pessoa com deficiência. A equipe 

de auditores de Controle Externo responsável pelo caso vem se debruçando sobre o Estatuto da Pessoa 

com Deficiência, que estabelece que é assegurada atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em 

todos os níveis de complexidade, por intermédio do Sistema Único de Saúde (SUS), garantido o acesso 

universal e igualitário. 

Com base na Lei nº 13.146/2015, as ações e os serviços de saúde pública destinados à pessoa com deficiência 
devem assegurar algumas medidas. 

NÃO representa uma dessas medidas: 

A) campanhas de vacinação; 

B) atendimento psicológico, exceto para seus familiares e atendentes pessoais; 

C) respeito à especificidade, à identidade de gênero e à orientação sexual da pessoa com deficiência; 

D) atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à fertilização assistida; 

E) informação adequada e acessível à pessoa com deficiência e a seus familiares sobre sua condição de saúde. 

19. (FGV/TJ-RN - 2023)  De acordo com o Estatuto da Pessoa com Deficiência, em caso de internação 

ou de ficar em observação, o direito a acompanhante: 

A) dependerá das condições objetivas da instituição em que a pessoa estiver sendo atendida; 

B) obedece a legislação no que concerne à faixa etária, sendo permitida somente para crianças e idosos; 

C) vincula-se à gravidade da patologia apresentada, e será ou não recomendado pelo médico assistente; 

D) deve ser garantido pela instituição de saúde, a partir da alocação e permanência de profissionais 
especializados; 
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E) é assegurado, devendo a instituição de saúde proporcionar condições adequadas para sua permanência 
em tempo integral. 

20. (FGV/PC-AM - 2022) Médicos do hospital particular Alfa atenderam, na emergência, João, pessoa 

com deficiência, e constataram que o paciente foi vítima de violência praticada em razão de sua deficiência 

mental. A violência consistiu em ação praticada em local privado, que causou danos, bem como sofrimento 

físico e psicológico em João. Consoante dispõe o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), 

o caso em tela 

A) não será objeto de notificação compulsória pelo hospital, porque se trata de unidade de saúde privada. 

B) não será objeto de notificação compulsória pelo hospital, porque a violência aconteceu em local privado. 

C) será objeto de notificação compulsória pelo hospital apenas à autoridade policial, desde que o paciente 
manifeste seu direito de representação. 

D) será objeto de notificação compulsória pelo hospital à autoridade policial e ao Ministério Público, além 
dos Conselhos dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

E) será objeto de notificação compulsória pelo hospital apenas à unidade de saúde mental mais próxima, 
independentemente de o paciente manifestar seu direito de representação. 

21. (FGV/TJDFT - 2022) A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) 

dispõe que é assegurada atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em todos os níveis de 

complexidade, por intermédio do SUS, garantido acesso universal e igualitário. 

De acordo com tal Estatuto da Pessoa com Deficiência, as ações e os serviços de saúde pública destinados à 
pessoa com deficiência devem assegurar diversas providências, EXCETO: 

A) atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento ambulatorial e internação; 

B) atendimento psicológico, exceto para seus familiares e atendentes pessoais; 

C) respeito à especificidade, à identidade de gênero e à orientação sexual da pessoa com deficiência; 

D) atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à fertilização assistida; 

E) diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe multidisciplinar. 

22. (FGV/SEAD AP - 2022) Avalie se, de acordo com o Estatuto da Pessoa com Deficiência, as ações e os 

serviços de saúde pública destinados à pessoa com deficiência devem assegurar, entre outros: 

I. diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe multidisciplinar. 

II. serviços de habilitação e de reabilitação sempre que necessários, para qualquer tipo de deficiência, 
inclusive para a manutenção da melhor condição de saúde e qualidade de vida. 

III. atendimento domiciliar unidisciplinar, tratamento ambulatorial e internação quando possível. 

IV. atendimento psicológico, não extensivo a seus familiares e atendentes pessoais. 

Estão corretos 

A) I e II, apenas. 

B) III e IV, apenas. 
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C) I, II e III, apenas. 

D) II, III e IV, apenas. 

E) I, II, III e IV. 

23. (FGV/Pref J Guararapes - 2022) Acerca do que dispõe a Lei nº 13.146/2015, sobre o Direito à 

Educação das pessoas com deficiência, assinale a afirmativa incorreta. 

A) É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade assegurar educação de qualidade à 
pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e discriminação. 

B) Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar 
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o aprendizado ao longo de toda 
a vida.  

C) Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, é facultada a cobrança de valores 
adicionais em suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento das determinações do Art. 28 da 
Lei. 

D) Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar 
adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico 
e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a permanência, a participação e a 
aprendizagem em instituições de ensino.  

E) Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar 
pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas pedagógicas, de materiais 
didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva. 

24. (FGV/SEDUC TO - 2023) O Instituto Nacional de Educação de Surdos (INES) “também forma 

profissionais surdos e ouvintes no ensino superior, em seu curso bilíngue de graduação em Pedagogia, (...) 

Atualmente, são cerca de 500 alunos matriculados no ensino superior, incluindo turmas de graduação, 

mestrado e pós-graduação lato sensu.” (Ministério da Educação - Aniversário INES. Publicado em 

26/09/2022) 

No que se refere ao acesso à educação superior e à inclusão da pessoa com deficiência (segundo o Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), cabe ao Poder Publico 

A) oferecer acessibilidade para o uso com segurança e autonomia de espaços mobiliários e equipamentos 
diversos, assim como a utilização de tecnologias. 

B) promover a comunicação de forma a interagir os cidadãos, entre outras opções como as línguas, inclusive 
a Libras, a visualização ou comunicação tátil com sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados. 

C) ofertar residências inclusivas pelo Serviço de Acolhimento do Sistema Único de Assistência Social, 
considerando apoio psicossocial para o atendimento de jovens e adultos com deficiência e situação de 
dependência. 

D) implementar o acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica, em igualdade de 
oportunidades e condições com as demais pessoas.  

E) adotar práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial e continuada especificamente, 
para professores surdos no atendimento educacional especializado. 
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25. (FGV/PM RJ - 2021) Joana, Secretária de Promoção Social do Estado Alfa, reuniu sua equipe com o 

objetivo de identificar o impacto das atitudes ou comportamentos de terceiros que impeçam ou 

prejudiquem a participação social das pessoas com deficiência em igualdade de condições e 

oportunidades. 

Sobre a hipótese narrada, à luz do Estatuto da Pessoa com Deficiência, assinale a afirmativa correta. 

A) São costumes sociais de viés negativo, que, embora estranhos à deficiência e à sua projeção na realidade, 
exigem medidas na área da educação. 

B) São barreiras atitudinais que, interagindo com impedimentos de longo prazo do ser humano, podem 
obstruir a plenitude de sua participação social. 

C) São falhas comunicativas que se espraiam pelo tecido social e comprometem a sua coesão, impedindo a 
efetiva inclusão das pessoas com deficiência. 

D) São obstáculos de acessibilidade à plenitude da convivência social, que afetam a dignidade da pessoa 
humana, merecendo resposta do Estado. 

E) São carências das tecnologias assistivas, que possibilitam a efetiva integração entre os distintos segmentos 
sociais, de modo a assegurar a efetiva participação da pessoa com deficiência. 

26. (FGV/FunSaúde CE - 2021) Joana e Ana, ativistas dos Direitos Humanos, travaram intenso debate a 

respeito dos fatores a serem considerados para a identificação de uma pessoa com deficiência.  

Joana considerava, como tal, aquela que tivesse impedimento, de curto ou de longo prazo, decorrente de 

fatores pessoais e de sua interação com um ou mais fatores externos (barreiras), sendo tal impedimento 

passível de obstruir a participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas.  

Ana, por sua vez, entendia que a deficiência era uma característica afeta exclusivamente aos aspectos 

inerentes à pessoa, daí decorrendo a desconsideração de fatores externos para a sua caracterização, 

gerando um impedimento de longo prazo para a participação, em igualdade, no ambiente social. 

À luz da sistemática vigente, assinale a afirmativa correta. 

A) Joana erra ao admitir a caracterização da pessoa com deficiência como aquela que tem impedimento de 
curto prazo, enquanto Ana também erra, ao desconsiderar a influência de fatores externos para a sua 
caracterização. 

B) Ana está errada ao considerar somente os aspectos inerentes à pessoa como caracterizadores da 
deficiência, desconsiderando a influência das barreiras, e ao negar a deficiência de curto prazo. 

C) Joana está errada ao admitir a caracterização da pessoa com deficiência como aquela que tem 
impedimento de curto prazo, bem como ao reconhecer que fatores externos podem concorrer para tanto. 

D) Ana está completamente certa, enquanto Joana erra ao admitir que fatores externos possam concorrer 
para a caracterização de uma pessoa com deficiência. 

E) Joana está completamente certa, enquanto Ana erra ao negar a possibilidade de o impedimento de curto 
prazo caracterizar a pessoa como deficiente 
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27. (FGV/FunSaúde CE - 2021) De acordo com o Art. 3º do Estatuto da Pessoa com Deficiência, “os 

equipamentos, dispositivos, recursos, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade 

reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social” são considerados 

como 

A) tecnologia assistiva. 

B) componentes facilitadores. 

C) adaptações razoáveis. 

D) acessibilidade integral. 

E) equipamentos inclusivos. 

28. (FGV/PCRN - 2021) O Estatuto da Pessoa com Deficiência dispõe que toda pessoa com deficiência 

tem direito à igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de 

discriminação. 

O mencionado diploma legal considera discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, 
restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou 
anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais de pessoa com 
deficiência: 

A) que está obrigada à fruição de benefícios decorrentes de ação afirmativa; 

B) a qual não tem sua plena capacidade civil afetada, exceto para casar-se e constituir união estável; 

C) a qual tem sua plena capacidade civil afetada, principalmente para exercer direitos sexuais e reprodutivos; 

D) incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas; 

E) excluindo casos que envolvam menores de 18 anos com deficiência, pois já são protegidos pelo Estatuto 
da Criança e do Adolescente. 

29. (FGV/MPEGO - 2022) O Estatuto da Pessoa com Deficiência, como ficou conhecida a Lei nº 

13.146/2015, representa relevante instrumento para a consolidação da proteção da dignidade da pessoa 

portadora de deficiência psíquica, anatômica ou fisiológica, buscando a inclusão social e a diminuição das 

barreiras para integração à vida social. A curatela passa, assim, a assumir caráter excepcional, aplicada 

apenas quando e na medida da necessidade. 

Sobre a matéria, é correto afirmar que: 

A) com a nova sistemática introduzida pela Lei nº 13.146/2015, não se aplicam os impedimentos 
matrimoniais às pessoas portadoras de deficiência mental; 

B) o casamento contraído pelo incapaz de consentir ou manifestar sua vontade, de modo inequívoco, é nulo 
por ter assento em razões de ordem pública; 

C) o curador, cônjuge do curatelado, tem o dever de prestar contas da administração dos bens do curatelado, 
qualquer que seja o regime de bens do casamento; 
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D) a tomada de decisão apoiada introduzida pela Lei nº 13.146/2015 constitui um novo modelo jurídico de 
índole promocional das pessoas com deficiência, que reconhece a possibilidade de qualquer pessoa 
responsabilizar-se, de acordo com suas possibilidades, por seus atos. Por sua relevância, a medida pode ser 
instituída de ofício pelo juiz; 

E) apesar de desejável, a fixação da curatela compartilhada só deve ocorrer quando ambos os requerentes 
apresentarem interesse no exercício da curatela, revelarem-se aptos ao exercício do munus e as 
circunstâncias fáticas evidenciarem que a medida é a que melhor resguarda os interesses do curatelado. 

30. (FGV/PCAM - 2022) Médicos do hospital particular Alfa atenderam, na emergência, João, pessoa 

com deficiência, e constataram que o paciente foi vítima de violência praticada em razão de sua deficiência 

mental. A violência consistiu em ação praticada em local privado, que causou danos, bem como sofrimento 

físico e psicológico em João. 

Consoante dispõe o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), o caso em tela 

A) não será objeto de notificação compulsória pelo hospital, porque se trata de unidade de saúde privada. 

B) não será objeto de notificação compulsória pelo hospital, porque a violência aconteceu em local privado. 

C) será objeto de notificação compulsória pelo hospital apenas à autoridade policial, desde que o paciente 
manifeste seu direito de representação. 

D) será objeto de notificação compulsória pelo hospital à autoridade policial e ao Ministério Público, além 
dos Conselhos dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

E) será objeto de notificação compulsória pelo hospital apenas à unidade de saúde mental mais próxima, 
independentemente de o paciente manifestar seu direito de representação. 

31. (FGV/Pref Paulínia - 2021) No que concerne à elaboração das políticas de saúde para pessoas com 

deficiência, a Lei nº 13.146/2015 assegura a/o 

A) representação da pessoa com deficiência mediante procuração. 

B) participação da pessoa com deficiência. 

C) primazia dos profissionais de habilitação e reabilitação. 

D) constituição de uma Comissão Tripartite. 

E) colaboração das instituições de tratamento do SUS. 

32. (FGV/FunSaúde CE - 2021) A respeito da Educação da pessoa com deficiência, analise as afirmativas 

a seguir. 

I. O poder público deve assegurar o acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em 
igualdade de oportunidades e condições com as demais pessoas. 

II. O poder público deve incentivar a participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas 
diversas instâncias da comunidade escolar. 

III. O poder público deve acompanhar a articulação intersetorial na implementação de políticas públicas. 

Está coreto o que se afirma em 

A) I, somente. 
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B) II, somente. 

C) I e II, somente. 

D) II e III, somente. 

E) I, II e III. 

33. (FGV/Pref. Angra – 2019) O Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/15) estabelece que 

a pessoa com deficiência deve ser 

a) tratada com caridade pela sociedade. 

b) objeto do assistencialismo do Estado. 

c) dependente de auxílios públicos e privados. 

d) amparada por entidades filantrópicas. 

e) considerada uma pessoa com direitos e deveres. 

34. (FGV/TJ CE – 2019) A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência destina-se a assegurar e 

a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa 

com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania. 

De acordo com o citado diploma legal: 

a) devem ser oferecidos todos os recursos de tecnologia assistiva disponíveis para que a pessoa com 
deficiência tenha garantido o acesso à justiça, mas os direitos da pessoa com deficiência não serão garantidos 
por ocasião da aplicação de sanções penais; 

b) está garantido à pessoa com deficiência prioridade no atendimento e serviços públicos, exceto quando se 
tratar de questão tributária, como o recebimento de restituição de imposto de renda; 

c) é assegurado à pessoa com deficiência, independentemente de possuir meios para prover sua subsistência 
por si só ou por sua família, o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da lei do Sistema Único 
de Assistência Social; 

d) o poder público promoverá a participação da pessoa com deficiência, exceto quando institucionalizada, 
na condução das questões públicas, sem discriminação e em igualdade de oportunidades; 

e) a pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de 
tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em que for parte ou interessada, em todos 
os atos e diligências. 

35. (FGV/TJ-CE - 2019) A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência destina-se a assegurar e 

promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa 

com deficiência visando a sua inclusão social e cidadania.  

De acordo com o citado diploma legal: 

a) devem ser oferecidos todos os recursos de tecnologia assistiva disponíveis para que a pessoa com 
deficiência tenha garantido o acesso à justiça, mas os direitos da pessoa com deficiência não serão garantidos 
por ocasião da aplicação de sanções penais; 
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b) está garantido à pessoa com deficiência prioridade no atendimento a serviços públicos, exceto quando se 
tratar de questão tributária, como o recebimento de restituição de imposto de renda; 

c) é assegurado à pessoa com deficiência, independentemente de possuir meios para prover sua subsistência 
por si só ou por família, o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da lei do Sistema Único de 
Assistência Social; 

d) o poder público promoverá a participação da pessoa com deficiência, exceto quando institucionalizada, 
na condução das questões públicas, sem discriminação e em igualdade de oportunidades; 

e) a pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de 
tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em que for parte ou interessada, em todos 
os atos e diligências.  

36. (FGV/TJ-CE - 2019) O Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), ao tratar da questão 

da igualdade e da não discriminação, estabelece que: 

a) a deficiência afeta a pela capacidade civil da pessoa, inclusive para exercer direitos sexuais e reprodutivos.  

b) a pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de benefícios decorrentes de ação afirmativa;  

c) a pessoa com deficiência não pode exercer diretamente o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção; 

d) os profissionais da área de saúde devem promover a esterilização compulsória da pessoa com deficiência; 

e) a deficiência não compromete a plena capacidade civil da pessoa, exceto para casar-se e constituir união 
estável.  

GABARITO 

1. B 
2. A 
3. C 
4. B 
5. C 
6. A 
7. D 
8. C 
9. C 
10. A 
11. B 
12. B 

13. A 
14. A 
15. B 
16. A 
17. E 
18. B 
19. E 
20. D 
21. B 
22. A 
23. C 
24. D 

25. B 
26. A 
27. A 
28. D 
29. E 
30. D 
31. B 
32. E 
33. E 
34. E 
35. E 
36. B 
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